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TESE N.º 01 
 
AUTOR: Adriano Pereira Zibetti, Promotor de Justiça de Jaguarão 
 
SÍNTESE DOGMÁTICA: A proposta de redução da maioridade penal deve ser rechaçada, uma vez 
sendo cláusula pétrea a garantia insculpida no art. 228 da Constituição Federal. 

 
De outra parte, em face do reconhecimento de que também a medida socioeducativa possui caráter 
retributivo, e ante o envolvimento cada vez maior de adolescentes em atos infracionais de graves 
repercussões (motivado em boa parte pelo acesso facilitado a drogas de fácil dependência como o crack) 
pertinente a rediscussão quanto ao modelo vigente no que respeita ao limite máximo de internação, 
alterando-se o art. 121, §3º do Estatuto da Criança e do Adolescente para que seja de 5 anos o limite 
máximo de privação da liberdade, o que ensejaria a revisão do previsto no §5º do ECA, mudando de 21 
para 23 anos a idade-limite de submissão à medida de internação. 

 
Além disso, alterando-se o §2º do art. 121 do ECA, tratando-se de adolescente internado por atos 
infracionais hediondos (ou equiparados), em hipótese excepcional e fundamentada pelo Juiz de Direito, 
viável a determinação de período mínimo de internação em até 2 anos, alterando-se o art. 121, §2º, do 
ECA. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
Inevitável tecer considerações quanto ao constante movimento de juristas, legisladores e parte da 
opinião pública a favor da redução da maioridade penal por conta de eventual impunidade gerada pela 
aplicação da medida socioeducativa. 

 
Nesse sentido, um primeiro aspecto a ser pontuado na discussão diz com a constatação (ou não...) de 
que existem diferenças (físicas e psíquicas) entre um adulto e uma criança ou adolescente. 

 
Historicamente, cabe reconhecer que somente a partir do século XVIII começou-se a ver a infância e a 
adolescência como etapas desenvolvimentais normais, esperadas e previsíveis dos seres humanos, 
caracterizadas por subjetividades e especificidades que não se confundem com a maturidade 
concretizada na vida adulta1. 

 
Partindo daí, dessume-se lógico que o ser humano, analisado sob diversos ângulos, dentre os quais o de 
sua relação conflitiva com a lei, reagirá de forma diferente à resposta estatal voltada às condutas que 
atentam contra bens jurídicos tutelados pelo ordenamento. 
Tão-somente com base nisto é de se concluir justificada a existência de um tratamento diferenciado ao 
infrator, conforme aceito e previsto em nosso ordenamento constitucional (art. 228) e infraconstitucional 
(art. 27 do Código Penal e art. 104 da Lei n.º 8.069/90). 

 
Sem embargo, pergunta que freqüentemente surge diz com a adequação dos 18 anos de idade como 
marco para a imputabilidade, tendo adquirindo força a corrente que sustenta a  necessidade de 
antecipação da imputabilidade para os 16 anos, sobretudo por conta de episódios criminais de grande 
repercussão nacional envolvendo adolescentes. 

 
A equivocada difusão de uma pretensa “irresponsabilidade” do adolescente infrator passa, sem menor 
dúvida, por uma má-compreensão do sistema de justiça vigente, sobretudo no que respeita à natureza 
das medidas aplicáveis ao infrator. Com efeito, o Estatuto, ao prever medidas socioeducativas como 

                                                 
1 TRINDADE, Jorge. Delinqüência Juvenil – Compêndio Transdisciplinar. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2002, p. 33. 
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resposta ao ato infracional praticado pelo inimputável etário, propõe providências que, a par do nítido 
caráter aflitivo que trazem (e é disso que reclama a sociedade...), vêm a propiciar, atentas a um salutar 
cunho pedagógico, a mais adequada forma de ressocialização (ou, poderia se dizer, socialização) 
prevista em nosso ordenamento jurídico (sem falar-se das medidas protetivas eventualmente cabíveis, 
talvez mal vistas por quem só vê o cárcere como resposta à delinqüência). 

 
Ademais, o argumento de que os adolescentes estariam amadurecendo mais cedo em razão do amplo e 
fácil acesso à tecnologia dos meios de comunicação não convencem da tese de que estariam aptos a 
responder como se adultos fossem - é comum ouvir-se dizer que se um adolescente de 16 anos já tem 
maturidade para trabalhar e votar, por exemplo, já será automaticamente maduro para delinqüir... 

 
Não parece justificável a redução, por esta ótica. Ora, ao se falar de maturidade, não se está querendo 
dizer que um adolescente que assuma tais papéis esteja necessariamente o fazendo por ter assumido a 
condição de adulto, como se fosse regra afirmar que um jovem, ao atingir 16 anos de idade, partirá para 
o trabalho a fim de obter sua independência financeira (algo que só ocorre quando a necessidade 
obriga), ou que por votar (o que não lhe é exigido), já será uma pessoa madura.  

 
Efetivamente, o que existe a ser enfrentado é a pré-concepção do ECA, no âmbito infracional, como um 
diploma de exclusivo caráter tutelar, sem que esteja pilastrado na idéia de responsabilidade penal do 
adolescente, ainda que não analisada sob à ótica da dogmática jurídico-penal tradicional, mas sim de um 
direito penal juvenil dotado de características próprias. 

 
Por outro lado, considerando a atual realidade do sistema penitenciário, não se aquilata qualquer 
vantagem na redução da maioridade penal, mostrando-se no mínimo temerário pretender-se uma 
resposta eficaz à delinqüência juvenil acomodando-se adolescentes infratores em presídios, sobretudo 
em países como o Brasil, onde dificuldades estruturais de toda ordem dificultam sobremaneira (para não 
dizer que impedem) o processo de ressocialização do apenado. 

 
De se frisar, ainda, que, no âmbito de outras legislações, é absolutamente minoritária a opção pela 
maioridade penal aquém dos 18 anos de idade. Dados da ONU, coletados de quatro em quatro anos, 
revelam que são minoria os países que definem o adulto como pessoa menor de 18 anos e que a maior 
parte destes é composta por países que não asseguram os direitos básicos da cidadania aos seus 
jovens.2 

 
Ademais, sem que se fale no retrocesso histórico que a redução da maioridade penal representaria, não 
se há de olvidar da existência de óbice intransponível à alteração da idade penal: o fato de ser cláusula 
pétrea o dispositivo que dispõe sobre a maioridade penal na Constituição Federal, eis que de 
incontestável conteúdo de direito e garantia individual, além de implicar, a redução, afronta ao previsto na 
Convenção das Nações Unidas de Direito da Criança (art. 41), que, nos termos do art. 5º da CF, se faz 
lei interna de caráter constitucional.3 

                                                 
2 Tais dados foram levantados na pesquisa Crime Trends, da ONU, que concluiu que das 57 legislações analisadas, apenas 17% adotam idade 
menor do que 18 anos como critério para a definição legal de adulto: Bermudas, Chipre, Estados Unidos, Grécia, Haiti, Índia, Inglaterra, 
Marrocos, Nicarágua, São Vicente e Granadas. Alemanha e Espanha elevaram recentemente para 18 a idade penal e a primeira criou ainda um 
sistema especial para julgar os jovens na faixa de 18 a 21 anos.  Com exceção de Estados Unidos e Inglaterra, todos os demais são 
considerados pela ONU como países de médio ou baixo Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), o que torna a punição de jovens infratores 
ainda mais problemática (KAHN, Túlio. Delinqüência juvenil se resolve aumentando oportunidades e não reduzindo a menoridade penal. 
Disponível em: <http://www.mj.gov.br/sedh/dca/temas/reducao_maioridade_penal.htm>. Acesso em: 09.fev. 2006. 
3 “Assim, especificamente sobre o início, aos 18 anos, da maioridade penal, a norma inscrita no artigo 228 do texto constitucional representa 
uma das garantias decorrentes dos direitos assegurados aos menores. E, nessa perspectiva, integra o núcleo imodificável da Constituição - 
cláusulas pétreas -, de modo que, qualquer tentativa do legislador infraconstitucional, ou mesmo do Poder Constituinte Derivado, por meio de 
Emenda Constitucional, de reduzir a idade inicial da maioridade penal será inconstitucional [...]” (A Inconstitucionalidade da Redução da 
Maioridade Penal, KIST, Dario José, 2007. Disponível em <http://www.cienciaeconhecimento.com/pdf/vol002_DirA5.pdf>) 
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A despeito de tais considerações, justificável e pertinente a rediscussão do modelo atualmente proposto 
no que respeita à previsão do limite máximo de 3 anos para a internação do adolescente infrator. Com 
efeito, ao se admitir a existência da faceta retributiva da medida socioeducativa, há de se garantir que a 
resposta estatal seja mais austera à delinqüência juvenil – de repercussões cada vez mais preocupantes 
sobretudo em face do acesso cada vez mais precoce e facilitado a drogas de alto prejuízo e 
dependência, como o crack. 

 
Assim, sem prejuízo ao modelo posto para a execução das medidas privativas de liberdade, adequado o 
aumento do período máximo de internação para 5 anos, e a possibilidade de o juiz, ao determinar o 
internamento, fixar período mínimo de até 2 anos (para casos de atos infracionais hediondos ou 
equiparados), em casos excepcionais e fundamentados, o que virá a garantir ao Juizado da Infância e 
Juventude resposta mais adequada a atos de destacada repercussão, além de garantir maior efetividade 
à faceta retributiva que também deve possuir a medida socioeducativa. 
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TESE N.º 02 
 
AUTOR: Érico Fernando Barin, 1º Promotor de Justiça Criminal de São Borja.  

 
TÍTULO DA TESE: A agravante da reincidência é constitucional  

 
FUNDAMENTAÇÃO: 
É impositivo o reconhecimento da agravante da reincidência, quando presente. O artigo 61, inciso I, do 
Código Penal, não é inconstitucional e não configura bis in idem. 
 
Como corolário de uma norma legal e, mais que isso, justa, o reincidente deve, em face do novo crime, 
receber reprimenda mais intensa, porque, evidentemente, a primeira revelou-se insuficiente para 
desestimulá-lo à delinqüência. 
 
Não se trata de punir duas vezes pelo mesmo fato. Não se há falar em afronta ao princípio ne bis in 
idem. Apenas se agrava a segunda conduta criminosa.  
 
O Estado tem o dever de reprimir mais severamente aqueles que fazem do delito sua conduta de vida. 
 
Inconstitucional é equiparar réus que se encontram em situações diferenciadas. Não é justo aplicar a 
mesma carga de reprimenda tanto àquele que, por um só fato isolado em sua existência, praticou um 
delito, quanto ao indivíduo que faz do crime um estilo de vida. 
 
Além de tudo, o viés finalístico também enaltece ser censurável a revogação de fato da norma penal do 
artigo 61, inciso I, do Código Penal. A vingar tal entendimento, o Judiciário estará estimulando a que todo 
apenado volte a delinqüir, pois sabedor de que a nova investida não lhe trará qualquer conseqüência 
corretiva mais gravosa.   
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TESE N.º 03 
 
AUTOR: Érico Fernando Barin, 1º Promotor de Justiça Criminal de São Borja.  

 
TÍTULO DA TESE: A maioridade penal: redução casuística (síntese dogmática) 

 
FUNDAMENTAÇÃO: 
A cada novo horrendo episódio protagonizado por adolescente, revigora-se o debate sobre a redução da 
maioridade (ou imputabilidade) penal.  
 
Por óbvio, são pertinentes todos os argumentos de que tais fatos necessitam ser trabalhados em seus 
nascedouros, mediante ações preventivas. Mas é igualmente certo que a sociedade não mais tolera que 
violentos infratores, com idades entre dezesseis e dezessete anos (ou menos), muitas vezes mentores 
de latrocínios, homicídios e seqüestros, acabem encarcerados por, no máximo, três anos (por fato), 
sendo liberados, compulsoriamente, aos vinte e um anos de idade.  
 
No entanto, o debate tem sido limitado entre a redução da maioridade penal para dezesseis anos de 
idade ou sua manutenção no patamar atual do art. 228 da Constituição Federal (dezoito anos). Isto é, 
numa e noutra, intenta-se a permanência do critério etário como fixador único da capacidade ou não de 
que uma pessoa seja responsabilizada penalmente por seus atos. 
 
Aqui, defende-se enfoque diverso.   
 
Nem todos os maiores de dezoito anos de idade, judicialmente considerados autores de crimes, recebem 
penas. O Código Penal, no seu artigo 26, prevê a hipótese de aplicação de medida de segurança aos 
autores de crimes reconhecidos como inimputáveis – em decorrência de doença ou retardo mental. 
 
Para a lei penal, grosso modo, tais pessoas não têm a capacidade de entender a ilicitude de suas 
condutas; logo, não têm culpabilidade, e, por isso, recebem medidas de segurança (internação ou 
tratamento ambulatorial).   
 
Pois, pondera-se que esse mesmo mecanismo, que retira a imputabilidade penal de alguém maior de 
dezoito anos, poderia ser aplicado, inversa e excepcionalmente, nos casos de atos infracionais violentos 
ou equiparados a crime hediondo. 
 
Ou seja, mesmo mantido o patamar da maioridade penal pelo critério etário dos dezoito anos (regra 
geral), diante de um caso concreto de ato infracional violento ou equiparado a hediondo, e constatado, 
pela prova colhida na investigação e mediante avaliação por médico-perito nomeado pelo juiz, que o 
adolescente tem a capacidade de entender a ilicitude de sua conduta, atribuir-se-ia, a ele, imputabilidade 
penal.  
 
Esse incidente de imputabilidade poderia ser provocado pelo delegado de polícia, pelo promotor de 
justiça ou pela vítima (e seus familiares), incumbindo a decisão ao juiz da Infância e da Juventude 
originariamente competente para julgar o ato infracional.  
 
Com isso, excepcionalmente, um adolescente reconhecidamente capaz de entender a ilicitude de sua 
grave conduta sofreria as mesmas conseqüências penais que um adulto.  
 
De outro lado, evitar-se-ia a responsabilização penal de todo e qualquer adolescente de dezesseis anos, 
situação a ser trazida caso reduzido, simplesmente, o critério etário.  
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TESE N.º 04 
 

AUTOR: Érico Fernando Barin, 1º Promotor de Justiça Criminal de São Borja.  
 

SÍNTESE DOGMÁTICA: a relativização do princípio da consunção nos casos de crimes cometidos com 
emprego de arma de fogo. Não é absoluta a absorção do crime de porte ilegal de arma de fogo quando o 
agente a utiliza como instrumento de delito mais grave. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
O princípio da consunção somente deve ser aplicado se provado que o porte ilegal de arma de fogo 
serviu exclusivamente como crime-meio.  
 
Se, de outro lado, demonstrado que o réu, antes ou depois do delito-fim, cometeu algum dos verbos 
nucleares dos artigos 14 ou 16 da Lei nº 10.826/2003, haverá crime autônomo, perpetrado em concurso 
material.  
 
Mesmo que não determinada a data da aquisição da arma de fogo, é incontestável que ocorreu antes do 
crime-fim; igualmente, é de obviedade ululante que o réu, antes, passou a portar ilegalmente a arma. E 
isso, dependendo do caso, pode prosseguir depois do crime maior. 
 
Nessas hipóteses, incumbe ao réu provar o porte da arma de fogo exclusivamente para o cometimento 
do delito-fim. Impor ao Ministério Público carga probatória negativa significa ter de fazer prova 
impossível.  
 
A absorção verifica-se durante a execução do crime-fim, mas não se estende aos momentos pretéritos e 
futuros, que caracterizaram crime autônomo do Estatuto do Desarmamento. 
 
Necessário, apenas, que, na denúncia, venham descritas as duas ações típicas, detalhadas e 
historiadas separadamente.   
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TESE N.º 05 
 

AUTOR: Érico Fernando Barin, 1º Promotor de Justiça Criminal de São Borja.  
 

SÍNTESE DOGMÁTICA: há crime de extorsão quando o agente exige “resgate” da vítima para devolver 
o bem furtado ou roubado. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
Alguns juizes, respaldados pela 5� Câmara Criminal, entendem que é atípico o fato de o criminoso exigir 
vantagem econômica para devolver bem furtado ou roubado, com o argumento de que não há grave 
ameaça, pois já houve a perda patrimonial.  
 
Engano.  
 
Ignoram que, nesses casos, o furto ou o roubo, em verdade, servem de crime-meio à extorsão.  
 
O agente não tem animus domini, peculiar ao furto e ao roubo, pois se apropria do patrimônio como 
“moeda de troca”. O agente atua com dolo similar ao do crime de extorsão mediante seqüestro.  
 
Por isso, a conduta amolda-se às elementares do artigo 158 do Código Penal.  
 
Também, desimporta que a vítima tenha mantido o primeiro contato com o criminoso. Uma vez 
entabulada a exigência de vantagem para a devolução do bem, pena de sua perda definitiva, conforma-
se o tipo de extorsão.  
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TESE N.º 06 
 

AUTOR: Érico Fernando Barin, 1º Promotor de Justiça Criminal de São Borja.  
 
SÍNTESE DOGMÁTICA: as circunstâncias judiciais subjetivas do artigo 59 do Código Penal não são 
inconstitucionais e não configuram “direito penal do autor”. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
O juiz, ao aplicar a pena-base, tem o dever de considerar todas as circunstâncias judiciais do artigo 59 
do Código Penal, mesmo as de natureza subjetiva. Tal praxe não configura “direito penal do autor”. 
 
É certo que o direito penal brasileiro volta-se à prevenção e à repressão do fato criminoso; para isso, a 
sanção acata os critérios de necessidade e suficiência. Contudo, na fixação da pena, devem ser 
mensuradas, também, as condições pessoais do agente, sem que isso macule a noção de direito penal 
do fato. 
 
Assim, culpabilidade (entendida como capacidade e exigência de comportamento conforme o direito, e 
não como pressuposto de recebimento da sanção penal), antecedentes, personalidade e conduta social 
têm de ser sopesadas pelo julgador na primeira fase da dosimetria da pena.  
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TESE N.º 07 
 
AUTOR: Érico Fernando Barin, 1º Promotor de Justiça Criminal de São Borja.  

 
SÍNTESE DOGMÁTICA: o médico que atende a beneficiários do SUS, mesmo antes da entrada em vigor 
da Lei nº 9.983/2000, que modificou o art. 327, § 1º, do Código Penal, deve ser considerado funcionário 
público por equiparação, para fins penais. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
A expressão paraestatal, constante desde sempre (ou melhor, desde a Lei nº 6.799/80) do artigo 327, 
parágrafo 1º, do Código Penal, refere-se a entidade que atua “ao lado” da Administração Pública – estes 
os sentido e função do prefixo para agregado à palavra.  
 
Na esteira, o hospital conveniado pelo SUS atua ao encontro do Sistema Único de Saúde, que é público. 
Conseqüência disso é a correlata condição jurídica do médico, quando no exercício da função objeto do 
convênio, de funcionário público tal como considera e determina a lei. 
 
A condição do médico, nessa situação, amolda-se ao caput do artigo 327 do Código Penal, mesmo antes 
da entrada em vigor da Lei nº 9.983/2000. Nesse sentido:  Recurso Especial nº 898.170-PR, Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça. 
 
Seja em virtude do parágrafo primeiro, seja pelo caput do artigo 327 do Código Penal, o médico que 
assim atua é funcionário público para fins penais, já que exercia função pública delegada.  
 
A Lei nº 9.983/2000 apenas detalhou o que antes já se depreendia na norma genérica por ela 
modificada. Não trouxe nova conduta penal, de modo que não se há falar em novatio legis in pejus.   
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TESE N.º 08 
 
AUTOR: Érico Fernando Barin, 1º Promotor de Justiça Criminal de São Borja.  
 
TÍTULO DA TESE: Atribuir-se falsa identidade é crime e não configura autodefesa (síntese dogmática). 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
Caracteriza o crime de falsa identidade, previsto no artigo 307 do Código Penal, identificar-se falsamente, 
com dolo, à autoridade policial, para ocultar antecedentes criminais. Essa conduta não pode ser 
considerada, puramente, como autodefesa. 
 
O artigo 307 do Código Penal não foi revogado. 
 
A vingar a tese da autodefesa, estar-se-á chancelando praxe que visa apenas ao benefício do criminoso, 
gerando-lhe chance de furtar-se à Justiça. Outrossim, servirá para aumentar o já penoso trabalho da 
Polícia Civil, que necessitará não só investigar e elucidar o crime, mas, também, a identidade do 
flagrado. Ainda, tratará com privilégio o delinqüente ardiloso, em detrimento daquele que, detido pelos 
órgãos policiais, prontamente se identifica e resta alcançado pelas conseqüências da lei.  
 
Ou seja, sequer finalisticamente o argumento tem alguma valia. 
 
Deve-se limitar o alcance do princípio de que ninguém é obrigado a fazer prova contra si. Não é absoluto, 
a ponto de legitimar a permissão de conduta criminosa com tal pretexto.  
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TESE N.º 09 
 
AUTOR: David Medina da Silva, Promotor de Justiça de Porto Alegre.  
 
TÍTULO DA TESE: Regulamentação de apartes no Tribunal do Júri 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
Uma das inovações da Lei n° 11.689/08 trata da possibilidade de o juiz regulamentar, durante os 
debates, a intervenção de uma das partes, quando a outra estiver com a palavra, podendo conceder até 
3 minutos para cada aparte requerido, que serão acrescidos ao tempo desta última (art. 497, XII, do 
CPP).  
 
Obviamente, tal dispositivo deve ser interpretado em consonância com os demais princípios reitores da 
matéria, especialmente a plenitude da defesa e do dispositivo, que inibe atuação judicial ex officio em 
determinadas matérias.  
 
Portanto, o poder regulador do juiz, em matéria de apartes, limita-se às situações em que houver pedido, 
de qualquer das partes, nesse sentido.  
   
CONCLUSÃO 
O poder regulador do juiz, em matéria de apartes, previsto no art. 497, XII, do CPP, com a redação da 
Lei nº 11.689/08, limita-se às situações em que houver pedido, de qualquer das partes, nesse sentido.  
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TESE N.º 10 
 
AUTOR: David Medina da Silva, Promotor de Justiça de Porto Alegre.  
 
TÍTULO DA TESE: Cisão Processual no Tribunal do Júri 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
A Lei n°  11.689/08 alterou profundamente o Júri brasileiro. Uma das principais alterações diz respeito às 
recusas imotivadas e a possibilidade de cisão processual em face de diversos acusados. Pelas novas 
regras, não cabe mais ao Ministério Público eleger, pelo manejo de recusas, qual o réu irá ser julgado. 
Com efeito, a lei é expressa no sentido de que, em caso de recusa, deve ser levado a julgamento o réu 
acusado a quem foi atribuída a autoria do fato, ante a nova redação do art. 469, §2º, do CPP.   
 
Diante da nova regra, torna-se irrelevante se a cisão ocorrerá em plenário ou antes dele, de sorte que se 
afigura totalmente salutar ao processo a aplicação da regra geral da cisão facultativa em razão do 
número de acusados (CPP, art. 80). 
 
Tal medida evitará que o número excessivo de recusas, em virtude de muitos acusados, frustre a 
realização do julgamento pelo Tribunal do Júri, obrigando a designação de nova data e a repetição do 
problema na nova sessão designada.  
 
CONCLUSÃO: 
Em processo com vários acusados perante o Tribunal do Júri, a cisão deve ser realizada antes do 
julgamento, aplicando-se o art. 80 do CPP, já que, agora, não compete mais ao Ministério Público a 
escolha do réu a ser julgado, não se justificando correr o risco de adiamento da sessão em face de 
muitas recusas.  
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TESE N.º 11 
 
AUTOR: David Medina da Silva, Promotor de Justiça de Porto Alegre.  
 
TÍTULO DA TESE: Inadmissibilidade de Jurado Analfabeto 
 
FUNDAMENTAÇÃO:  
A Lei n° 11.689/08 alterou profundamente o Júri brasileiro. Entre as alterações, está a nova redação do 
art. 436, § 1º, do CPP, no sentido de que “nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou 
deixar de ser alistado em razão de cor, etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, 
origem ou grau de instrução”. 
 
Obviamente, tal dispositivo deve ser interpretado sistematicamente, compatibilizando-se com os demais 
dispositivos sobre a matéria. Com efeito, verifica-se que, embora nenhum cidadão possa ser excluído 
dos trabalhos do júri em face do seu grau de instrução, é elementar que a função do jurado é 
incompatível com o analfabetismo, uma vez que tal condição priva o jurado de conhecer o conteúdo das 
cédulas de votação, impedindo-o de expressar corretamente sua vontade. Assim, sem poder distinguir as 
palavras “sim” e “não”, falece ao jurado capacidade para julgar.  
 
De igual sorte, o novo parágrafo único do art. 472 determina que a pronúncia e o relatório sejam 
entregues ao jurado. Obviamente, é exigência sistêmica que o jurado possa conhecer o conteúdo dessas 
peças, o que também torna o serviço do Júri incompatível com o analfabetismo.  
   
CONCLUSÃO 
O atual sistema do Júri, introduzido pela Lei n.º 11.689/08, não admite jurados analfabetos, pois estes 
não sabem discernir o conteúdo das peças processuais e cédulas de votação recebidas, estando 
impedidos, portanto, de externar juízo válido de condenação ou absolvição.    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                        

 
Av. Aureliano de Figueiredo Pinto, 501- P. Alegre/RS  - Cep:  90050-191  Fone/Fax: (51) 3254-5300 

http://www.amprs.org.br    /    amprs@amprs.org.br 

TESE N.º 12 
 
AUTOR: David Medina da Silva, Promotor de Justiça de Porto Alegre.  
 
TÍTULO DA TESE: Obrigatoriedade do quesito sobre a inimputabilidade 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
A Lei n° 11.689/08 alterou profundamente o Júri brasileiro. Uma das principais alterações diz respeito à 
quesitação, merecendo destaque o fato de que, agora, as teses defensivas de absolvição estão 
concentradas em uma só pergunta: “O jurado absolve o acusado”? 
 
No caso, todavia, de haver mais de uma tese absolutória, sendo uma delas de inimputabilidade, a 
concentração no mesmo quesito criaria confusão a respeito da sanção aplicável, já que a absolvição por 
inimputabilidade decorrente de doença mental implica aplicação de medida de segurança. É a chamada 
absolvição imprópria. 
 
Havendo pedido de absolvição por legítima defesa e por inimputabilidade derivada de doença mental, por 
exemplo, a resposta afirmativa impede o juiz de aquilatar a real vontade do Conselho de Sentença. 
 
Assim, no caso específico de alegação de inimputabilidade que implique aplicação de medida de 
segurança, deve haver quesito especial no seguinte sentido: “O Jurado absolve o acusado em razão de 
doença mental que, ao tempo da ação ou omissão, tornou-o incapaz de compreender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento”? 
 
CONCLUSÃO: 
No caso de ser alegada, no Tribunal do Júri, inimputabilidade por doença mental, deve ser elaborado 
quesito específico, nos seguintes termos:  “O Jurado absolve o acusado em razão de doença mental que, 
ao tempo da ação ou omissão, tornou-o incapaz de compreender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimento”? 
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TESE N.º 13 
 
AUTOR: David Medina da Silva, Promotor de Justiça de Porto Alegre.  
 
TÍTULO DA TESE: Sursis Processual: Aceitação na Defesa Preliminar 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
A Lei n° 11.719/08 alterou profundamente o Código de Processo Penal. Entre as principais alterações, 
está a modificação da ordem dos trabalhos, devendo o réu ser interrogado ao final da instrução.  
 
Em face desse dispositivo, a suspensão condicional do processo não pode mais ser realizada por 
ocasião do interrogatório, sob pena de o processo ser suspenso praticamente no final.  
 
Por outro lado, esperar-se a audiência de instrução implicaria mobilizar todo o aparato estatal e as 
testemunhas para um ato passível de não ocorrer, em caso de aceitação da proposta. 
 
Descabe, também, a designação de audiência específica para esse fim, pois implicaria retardar o 
andamento do processo.  
 
Com efeito, a solução está em fazer constar a proposta no mandado de citação, instando-se o réu a 
manifestar-se a respeito por ocasião da defesa preliminar, prevista no art. Aceita a proposta, o juiz 
designará audiência para a solenidade de suspensão.  
 
 CONCLUSÃO: 
Ante o novo rito processual, deve o acusado manifestar sua aceitação da proposta de suspensão 
condicional do processo por ocasião da defesa preliminar prevista no art. 396 do CPP, nova redação. 
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TESE N.º 14 
 
AUTOR: Maurício Trevisan, 7º Promotor Criminal de Santa Maria. 
 
SÍNTESE DOGMÁTICA DA TESE: Inviabilidade da prestação pecuniária, como modalidade de 
transação penal, para infração de menor potencial ofensivo com violência contra pessoa. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
A transação penal, instituto de cunho despenalizador trazido ao ordenamento jurídico brasileiro, a partir 
da genérica previsão do art. 98, inc. I, da Constituição da República, pelo art. 76 da Lei nº 9.099/1995, 
veio definida por este último como sendo proposição de aplicação imediata (em geral antes mesmo do 
oferecimento de denúncia, salvo casos em que o autor do fato não comparece à audiência preliminar e 
faz jus ao benefício, caso em que será denunciado e, na peça acusatória, deverá ser-lhe proposta a 
transação) de pena restritiva de direitos ou multa. 
 
O § 2º do citado art. 76 elenca causas impeditivas de transação penal, a saber, ostentar o autor do fato 
condenação anterior definitiva a pena privativa de liberdade, ter sido ele contemplado com transação há 
menos de 05 anos ou não indicarem os vetores do art. 59 do Código Penal ser necessária e suficiente a 
medida. 
 
Assim, a um exame superficial desses dispositivos, não existiria qualquer obstáculo à proposição de 
transação penal, nas modalidades de prestação pecuniária ou multa, para qualquer infração de menor 
potencial ofensivo. 
 
Contudo, entende-se que uma interpretação sistemática da legislação criminal autoriza sustentar a 
impossibilidade de tal modalidade de pena restritiva de direito e da pena pecuniária, devido a não se 
afigurarem “necessárias e suficientes” como resposta, em sede de transação penal, a infrações penais 
praticadas com violência contra pessoa. 
 
Com efeito, a aplicação subsidiária do Código Penal é autorizada expressamente pelo art. 92 da Lei nº 
9.099/1995, naquilo que não for incompatível com a legislação específica dos Juizados Especiais 
Criminais. Aquele código, em seu art. 44, ao tratar da substituição de penas privativas de liberdade por 
restritivas de direitos estabelece, textualmente, que ela só é cabível, dentre outros requisitos, quando “o 
crime não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa”. 
 
Transportando-se tal previsão para o ambiente da transação penal, no Juizado Especial Criminal, parece 
tranqüilo que a restrição não poderá ser aplicada em sua íntegra. Isso porque um dos critérios 
norteadores é justamente o da aplicação de penas não privativa de liberdade (art. 62 da Lei nº 
9.099/1995) e, como já dito, a transação tem por essência conceitual ser uma proposição de pena 
restritiva de direitos ou multa. 
 
Mas, considerados o microssistema jurídico-penal da Lei nº 9.099/1995 e o macrossistema do Código 
Penal, aplicável àquele no que não for incompatível, tem-se como viável sustentar que não são 
suficientes proposições de cunho pecuniário como respostas a infrações penais cometidas com violência 
física contra pessoa. 
 
Se é verdade que a Lei dos Juizados Especiais Criminais, com foco mais direto na transação penal, 
trouxe como tônica a evitação de encarceramento, não menos verdade é que ela foi concebida como um 
instrumento para conferir respostas rápidas (“aplicação imediata”) e efetivas às infrações penais de 
pequena monta, as quais, outrora tratadas da mesma maneira que as de média e grande lesividade, 
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acabavam impunes, seja por integrarem “cifras ocultas” (aquilo que se resolvia informalmente em 
balcões de repartições policiais), seja por acabarem atingidas pela prescrição (penas curtas face a um 
processo penal tradicional moroso). 
 
E não parece ser moral, nem juridicamente aceitável “colocar preço” (o Promotor) e “comprar” (o autor do 
fato) a violência contra pessoa, o que acaba acontecendo quando se admite prestação pecuniária ou 
multa em transação penal por infrações penais que envolvam dita violência. 
 
Assim, nessas infrações penais, não se impede “a aplicação imediata de pena não privativa de liberdade” 
(como faz o Código Penal, sem qualquer ressalva, ao dispor sobre as penas substitutivas), porém 
igualmente não se vilipendia e desvirtua, nessas hipóteses, o instituto da transação penal, enquanto 
resposta célere e socialmente útil aos pequenos ilícitos com violência contra pessoa. 
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TESE N.º 15 
 
AUTOR: Maurício Trevisan, 7º Promotor Criminal de Santa Maria. 
 
SÍNTESE DOGMÁTICA DA TESE: Possibilidade, em tese, de transação penal para autor de fato com 
condenação anterior isolada a pena privativa de liberdade, desde que substituída por pena restritiva de 
direitos, cujo cumprimento seja conciliável com o da medida não privativa de liberdade objeto daquele 
instituto despenalizador. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
A transação penal, instituto de cunho despenalizador trazido ao ordenamento jurídico brasileiro, a partir 
da genérica previsão do art. 98, inc. I, da Constituição da República, pelo art. 76 da Lei nº 9.099/1995, 
veio definida por este último como sendo proposição de aplicação imediata de pena restritiva de direitos 
ou multa, ou seja, medidas não privativas de liberdade. 
 
O § 2º do citado art. 76 elenca, dentre as causas impeditivas de transação penal, ostentar o autor do fato 
condenação anterior definitiva a pena privativa de liberdade. 
 
Contudo, entende-se que, para as hipóteses em que o autor do fato apresente uma só condenação e 
esta seja a pena privativa de liberdade substituída por restritiva de direitos, é possível, em tese, a 
transação penal por infração penal de menor potencial ofensivo superveniente. 
 
A pequena doutrina existente a respeito do tema, embora seja praticamente unânime em afirmar dito 
cabimento, não declina os fundamentos desse entendimento. 
 
A fundamentação reside, no entender do tesista, em que, preenchidos os requisitos para a substituição 
da pena privativa de liberdade aplicada em outra ação penal, em que já apreciado o mérito e afirmada 
judicialmente a culpa (lato sensu), com muito mais razão é recomendável a propositura de transação 
penal neste, atendendo ao objetivo legal dos Juizados Especiais Criminais de aplicação de pena não 
privativa de liberdade.  
 
A condenação anterior deve ser considerada, pelo órgão do Ministério Público na dosimetria da 
transação que propuser, de modo a desigualar o tratamento para autores do fato desiguais (ou seja, a 
transação penal para o condenado anteriormente ser mais gravosa para autor do fato que não o seja). 
 
Diferente, contudo, o deslinde quando se tratar de autor do fato que ostente mais de uma condenação 
anterior, ainda não decorrido o período depurador, para efeito de reincidência, de 05 anos, previsto no 
art. 64, inc. I, do Código Penal. Para este, mesmo que não esteja segregado de modo a estar 
impossibilitado de cumprir medida decorrente de transação penal (ou até mesmo estando a cumprir 
penas restritivas de direito simultâneas, pois atualmente a legislação penal admite aquela substituição 
até mesmo para reincidentes, em determinadas hipóteses), é descabida a proposta prevista no art. 76 da 
Lei nº 9.099/1995 não em decorrência da causa impeditiva do inc. I do § 2º desse dispositivo (autor do 
fato com condenação anterior definitiva a pena privativa de liberdade), e sim da prevista no inc. III (não 
indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente ser necessária e suficiente a 
adoção da medida). 
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TESE N.º 16 
 
AUTOR: Érico Fernando Barin, 1º Promotor de Justiça Criminal de São Borja.  

 
SÍNTESE DOGMÁTICA: A aplicação do artigo 222 do Código de Processo Penal como acelerador do 
trâmite processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
O enfrentamento dos percalços de uma ação penal (desde a formatação da denúncia até o manejo de 
recursos) não raro leva à frustração chamada prescrição da pretensão estatal punitiva. Então, necessário 
o enfoque de meios que agilizem a marcha processual.     
 
Um mecanismo de aceleração, que há muito existe no Código de Processo Penal (e não tem merecido a 
devida atenção), reside na aplicação fiel de seu artigo 222.  
 
É bastante comum que advogados tragam extenso rol de testemunhas moradoras fora do comarca. 
Como inexiste a necessidade de justificação do porquê da inquirição de um habitante do Acre para que 
deponha sobre um furto ocorrido em São Borja, o rol é de todo aceito. Daí para diante, o que se vê é o 
inchaço do processo com dezenas de cartas precatórias não cumpridas e as tradicionais certidões 
anotando que ninguém conhece ou sabe o paradeiro de “fulano de tal”. E os causídicos trazem novos 
endereços (mudou-se do Acre para o Tocantins), as testemunhas seguem não encontradas, os anos 
passam e a prescrição se implementa.         
 
Nessas situações, caso sejam aguardadas as inquirições de todas as testemunhas residentes fora da 
comarca, sem a fixação de um lapso temporal máximo, todo o trabalho desenvolvido no processo-crime 
não servirá, concretamente, para nada. Dito com outras palavras, triunfará a impunidade.  
 
Ocorre que se tem ignorado que o aludido artigo 222 prevê que o juiz da causa deve assinalar prazo 
razoável para o cumprimento das cartas precatórias. O correlato parágrafo 1º indica que a instrução não 
será suspensa pela expedição de carta precatória. E o seqüente parágrafo 2º é taxativo: “Findo o prazo 
marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, será 
junta aos autos”.  
 
Vê-se, portanto, a possibilidade da utilização do artigo 222 do Código de Processo Penal como 
impulsionador do trâmite processual.   
 
E, para que não se diga que esse procedimento macula o Princípio da Ampla Defesa, sugere-se que, em 
temperamento à literal redação daqueles dispositivos (caput e parágrafos), os Promotores de Justiça 
postulem a aplicação da regra do parágrafo 2º, textualmente, à toda segunda carta precatória expedida 
para ouvir a mesma testemunha (não encontrada no endereço fornecido na primeira missiva).    
 
Com isso, nenhum réu terá tolhido o direito de arrolar testemunhas residentes fora da Comarca (e 
noutros Estados ou países): apenas terá de indicar pessoas que existam e sejam encontradas. Caso 
assim não o faça, o processo-crime avançará às suas ulteriores fases, assegurando-se o advento de 
uma prestação jurisdicional (seja condenatória, seja absolutória) efetiva.  
 
Esse entendimento vai totalmente ao encontro da legislação processual penal e das garantias penais 
constitucionais. Se bem utilizado, pode servir como importante mecanismo de combate à prescrição e à 
má-fé processual – não raro, a real motivação (visando ao retardamento do processo) para o arrolamento 
de forasteiros que ou não existem ou não moram nos endereços anotados.  
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TESE N.º 17 
 
AUTOR: Érico Fernando Barin, 1º Promotor de Justiça Criminal de São Borja.  
 
SÍNTESE DOGMÁTICA: o relatório do processo, trazido pelos novos artigos 423, inciso II, e 472, 
parágrafo único, ambos do Código de Processo Penal (com alterações dadas pela Lei nº 11.689/2008), 
deve conter síntese completa de todos os atos, aí se incluindo ou a transcrição literal ou o resumo dos 
depoimentos coletados nas fases policial e judicial.  
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
O artigo 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, restringe a leitura de peças àquelas “que se 
refiram, exclusivamente, às provas colhidas por carta precatória e às provas cautelares, antecipadas ou 
não repetíveis”.  
 
Ou seja, no afã de que haja a repetição da prova testemunhal em plenário, o legislador vedou a leitura de 
peças concernentes a termos de declarações.  
 
Então, para evitar a (re)instrução do processo no júri, pensa-se que o caminho passa por munir os 
jurados dos termos de declarações, inserindo-os no relatório do processo.  
 
Feito isso, na fase do artigo 472, parágrafo único, do Código de Processo Penal, incumbirá a qualquer 
das partes solicitar ao julgador o tempo necessário para que os jurados, consultando o relatório do 
processo, tenham acesso aos termos de declarações produzidos nas fases policial e judicial.   
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TESE N.º 18 
 
AUTOR: Érico Fernando Barin, 1º Promotor de Justiça Criminal de São Borja. 

 
SÍNTESE DOGMÁTICA: na fase do artigo 589 do Código de Processo Penal, o magistrado, de ofício, 
não pode reformar parcialmente a pronúncia, revogando a prisão preventiva do pronunciado, se não 
houver pedido da defesa nas razões de recurso em sentido estrito.  
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
É cediço que o artigo 589 do Código de Processo Penal encerra ao juiz duas possibilidades: juízo de 
retratação ou juízo de sustentação.  
 
As expressões são auto-explicativas: ou o magistrado revê sua decisão, ou a sustenta, de acordo com os 
pedidos constantes nas razões recursais.  
 
Se o réu não postula a revogação de sua prisão preventiva, não há possibilidade de o magistrado, de 
ofício, revogá-la em fase prevista pela lei como vinculada aos reclamos recursais, pena de transcender o 
julgador daquilo que a lei lhe faculta no artigo 589 do Código de Processo Penal.   
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TESE N.º 19 
 
AUTOR: Mauro Fonseca Andrade, Promotor de Justiça de Porto Alegre. 
 
SÍNTESE DOGMÁTICA: A substituição do juiz togado pelo conciliador, durante a audiência preliminar 
destinada à transação penal, fere o princípio da oralidade, que foi erigido à categoria de princípio reitor 
dos juizados especiais, tanto pela Lei nº 9.099/95, como pelo inciso I do artigo 98 da Constituição 
Federal. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
A Lei Estadual nº 12.871, de 19 de dezembro de 2007, tratou de regular a função do conciliador criminal 
no Juizado Especial Criminal, e previu a possibilidade de aquele sujeito processual participar da 
audiência preliminar endereçada à aceitação, ou não, da proposta de aplicação de pena não-privativa de 
liberdade ao autor do fato. 
 
Nas normas que mais prontamente nos dizem respeito, estabelece aquela lei: 
 
Artigo 5º. (...) 
Parágrafo único. O Conciliador atuará nas ações penais privadas, nas públicas condicionadas à 
representação, indistintamente e nas ações penais públicas incondicionadas em que o Juiz e o Promotor 
entendam conveniente a sua atuação, podendo: 
I – esclarecer o autor do fato e a vítima e, se possível, o responsável civil, sobre a possibilidade de 
composição de danos civis e da aceitação da proposta de aplicação imediata de pena não privativa de 
liberdade;  
(...) 
 
Artigo 6º. Na hipótese do parágrafo único do artigo anterior, havendo representação e não sendo caso 
de arquivamento, o Ministério Público formulará, diretamente ao autor do fato, a proposta de aplicação 
imediata de pena restritiva de direitos ou multa, na forma do art. 26 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro 
de 1995, esclarecendo e orientando o autor do fato sobre os seus efeitos e conseqüências jurídicas. 
Parágrafo único. O Conciliador registrará na ata a proposta de transação penal nos exatos termos em 
que formulada pelo Ministério Público, bem como a sua aceitação ou recusa. Aceita a proposta, será 
levada imediatamente ao Juiz togado, para os procedimentos previstos nos §§ 1º e 4º do art. 76 da Lei nº 
9.099/95. 
 
De acordo com tais disposições, o juiz togado não estará presente na audiência preliminar. Na verdade, 
caberá ao conciliador criminal encaminhar ao juiz togado todo o material necessário para que esse último 
proceda à homologação da transação operada entre o autor do fato e o Ministério Público, ou, então, a 
redução, até a metade, da pena de multa transacionada. 
 
Ocorre que, por expressa previsão contida na Constituição Federal (artigo 98, inciso I) e na própria Lei nº 
9.099/95 (artigos 2º e 62), os juizados especiais criminais têm a oralidade como um de seus princípios 
reitores. Isso quer dizer que o juiz togado somente poderá aplicar alguma espécie de pena – mesmo a 
transacionada – com base no material oral que foi produzido em sua presença, pois esse é o conceito 
doutrinariamente aceito como correspondente ao princípio da oralidade. 
 
Em vista disso, não pode o magistrado homologar ou, o que é pior, reduzir até a metade o valor da multa 
transacionada entre Ministério Público e autor do fato, sem haver estado presente na audiência 
preliminar, onde as negociações ocorreram e mais propriamente poderia formar seu convencimento para 
bem decidir. 
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Por tais motivos, a regulamentação dada pela Lei Estadual nº 12 .871, de 19 de dezembro de 2007, 
quando afasta o juiz togado da audiência preliminar endereçada à transação penal, viola claramente o 
princípio da oralidade e, por conseqüência, o princípio constitucional do devido processo legal, que é 
uma garantia não só do sujeito passivo da persecução penal, senão também do próprio titular da ação 
penal. 
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TESE N.º 20 
 
AUTOR: Mauro Fonseca Andrade, Promotor de Justiça de Porto Alegre. 
 
SÍNTESE DOGMÁTICA: Em sede recursal, quando houver a possibilidade de reformatio in mellius, o 
magistrado que preside o julgamento deve suspender os trabalhos e abrir vista ao Ministério Público, a 
fim de que, se assim o entender,  previamente se manifeste sobre os termos invocados para que ex 
officio haja a reforma da decisão, sob pena de cerceamento de acusação por ferimento ao princípio do 
contraditório. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
Da forma como hoje vem sendo realizada a reformatio in mellius, o órgão acusador é colhido de surpresa 
com uma decisão que invoca argumentos que eram de seu pleno e mais absoluto desconhecimento, já 
que em nenhum momento eles fizeram parte das manifestações recursais do réu. Há, em uma situação 
como essa, uma reforma proferida “pelas costas” do órgão acusador, patrocinada por ninguém menos 
que o Poder Judiciário. 
 
Os princípios do contraditório e da ampla defesa não são garantias de mão única, somente destinados a 
proteger os interesses do sujeito passivo do processo penal. Embora a grande maioria dos países do 
direito continental preveja esses princípios entre as garantias constitucionais de seus cidadãos, e 
reconhecidamente tenham elas, como alvo principal, a figura do acusado, não nos é permitido 
desconhecer que essas mesmas garantias vêm sendo entendidas como aplicáveis de modo uniforme a 
ambas as partes do processo penal4, dentre as quais logicamente se insere o Ministério Público. 
 
Isso faz com que o acusador público esteja autorizado a invocar em seu favor – sempre quando 
ocorrente uma reformatio in mellius à sua completa revelia – o descumprimento a um mandamento 
constitucional, que se verá infringido quando da emissão dessa decisão de mérito. Em outras palavras, 
não vemos nenhum absurdo no fato de o Ministério Público pleitear a nulidade das decisões 
patrocinadoras de reformatio in mellius, sob a invocação do ferimento aos direitos constitucionais – a ele 
também assegurados – de preservação do contraditório e da ampla defesa de seus interesses no 
processo penal. E, inclusive, exemplo do direito estrangeiro não faltaria. 
 
No mês de maio de 20085, o legislador francês realizou uma importante reforma em seu processo civil, 
em especial no processamento dos recursos de cassação. Em síntese, quando da tramitação desse 
recurso, o Presidente dos trabalhos passa a ter o dever de informar as partes sobre os motivos da 
cassação que poderiam ser apreciados de ofício, facultando-lhes a oportunidade para que se manifestem 
sobre eles6. Trata-se do primeiro exemplo legislado a reconhecer a necessidade de assegurar o respeito 
aos princípios do contraditório e da ampla defesa também no segundo grau de jurisdição, sempre que 
questões de ofício forem invocadas pelo julgador como razões de decidir. 
 
Em âmbito nacional, mas restrita ao primeiro grau de jurisdição, situação similar se faz presente no inciso 
IX do artigo 497 do CPP brasileiro, cuja redação foi mantida quando da reforma operada pela Lei nº 
11.689, de 09 de junho de 2008, ao prever: 
 

                                                 
4 MONTERO AROCA, Juan. Principios del Proceso Penal. Una Explicación Basada en la Razón. Valencia: Tirant lo Blanch, 1997, p. 141. 
5 Décret n° 2008-484 du 22 mai 2008, relatif à la procédure devant la Cour de cassation. 
6 Article 1015. Le président de la formation doit aviser les parties des moyens susceptibles d'être relevés d'office et les inviter à présenter leurs 
observations dans le délai qu'il fixe. Il en est de même lorsqu'il envisage de rejeter un moyen par substitution d'un motif de pur droit relevé d'office 
à un motif erroné. 



                        

 
Av. Aureliano de Figueiredo Pinto, 501- P. Alegre/RS  - Cep:  90050-191  Fone/Fax: (51) 3254-5300 

http://www.amprs.org.br    /    amprs@amprs.org.br 

Artigo 497. São atribuições do juiz presidente do Tribunal do Júri, além de outras expressamente 
referidas neste Código: 
 
IX – decidir, de ofício, ouvidos o Ministério Público e a defesa, ou a requerimento de qualquer destes, a 
argüição de extinção de punibilidade. 
 
Portanto, entendemos que, antes de proferir decisão que venha a provocar uma reformatio in mellius, 
deve o órgão julgador ad quem dar a conhecer ao Ministério Público os motivos que ex officio invoca 
para reformar a decisão que está sob sua análise, fixando-se um prazo razoável para que o órgão da 
acusação se manifeste sobre eles. Só assim nos parece que o processo penal venha a atingir seu fim 
ético, corrigindo-se mais essa clara hipótese de cerceamento de acusação presente em nosso direito. 
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TESE N.º 21 
 
AUTOR: Mauro Fonseca Andrade, Promotor de Justiça de Porto Alegre. 
 
SÍNTESE DOGMÁTICA: Se faz necessária uma definição constitucional expressa do sistema processual 
penal a ser seguido no Brasil, sendo ele preferentemente acusatório, a fim de evitar a manutenção ou 
incorporação de institutos processuais que violem direitos e garantias não só do acusado, mas também 
do próprio acusador. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
Em termos dogmáticos, bem se sabe que o rol de garantias expostas no artigo 5º da Constituição 
Federal não se mostra suficiente para definir o sistema de processo penal adotado em nosso país. 
Portanto, a definição proposta se encarregará de dar fim à controvérsia doutrinária existente em torno da 
natureza do processo penal brasileiro, pois há quem o defina como representativo do sistema acusatório, 
misto e até mesmo inquisitivo. 
 
Além disso, em termos práticos a fixação expressa do sistema de processo penal adotado no Brasil em 
muito auxiliará na eliminação de institutos vinculados aos sistemas misto e inquisitivo – ainda hoje 
presentes em nossa legislação processual –, bem como servirá de obstáculo à implantação de práticas 
incompatíveis com o sistema acusatório. Entre elas, mais vivamente nos lembramos do juizado de 
instrução – que nada mais é do que uma investigação criminal presidida por um Juiz de Direito –, pois 
anualmente aportam no Congresso Nacional projetos de lei que procuram implantá-lo em nosso 
processo penal. 
 
Nossa intenção, portanto, é seguir o exemplo da Constituição Portuguesa, que, em seu artigo 32º,5, 
prevê: “O processo criminal tem estrutura acusatória, estando a audiência de julgamento e os actos 
instructórios que a lei determinar subordinados ao princípio do contraditório”. 
 
E, a título de sugestão, entendemos que o local adequado para a inserção expressa do sistema de 
processo penal a ser adotado no Brasil seja o inciso LIX do artigo 5º da Constituição Federal, que 
passaria a contar com a seguinte redação:  

 
Artigo 5º.  .............................................................................................. 

 
LIX – o processo penal será de natureza acusatória, sendo admitida ação privada nos crimes de ação 
penal pública, se esta não for intentada no prazo legal. 
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TESE N.º 22 
 
AUTOR: José Nílton Costa de Souza, 1º Promotor de Justiça Criminal de Cachoeira do Sul. 
 
TÍTULO DA TESE: Não pode valores que formam o pecúlio, necessário ao egresso do sistema prisional 
para o retorno à liberdade, serem liberados por motivos impróprios. 
 
SÍNTESE DA TESE: Propõe-se que o Ministério Público adote como postura institucional a 
recomendação a seus Membros, sem caráter vinculativo, de promover contrariamente à liberação de 
valores do pecúlio. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
Seguidas decisões judiciais liberam dinheiro que formam o pecúlio ao preso, que tem por norte preservar 
valor para aqueles difíceis momentos do egresso, notadamente a busca do labor lícito e o seu retorno ao 
convívio com os semelhantes em regime de liberdade, são liberados, mediante alvarás, sob o argumento 
de aquisição de bens de consumo.  

 
O pecúlio, e a preservação da sua destinação, reflete o respeito aos princípios e normas admitidos na 
legislação pátria. De ver-se, prevê o artigo 29, § 1º, da LEP que o resultado do trabalho remunerado do 
preso tem por finalidade atender: a) à indenização dos danos causados pelo crime, b) à assistência da 
família, c) pequenas despesas pessoais e d) ressarcimento ao Estado. De outro norte, o § 2º determina o 
depósito da parte restante para a constituição do pecúlio, que será entregue ao apenado quando posto 
em liberdade.  

 
A regra da remuneração obrigatória, introduzida pela Lei 6.416/77, estabeleceu a destinação, sendo que 
o parágrafo segundo (o do pecúlio) foi inserto por força de orientação das Regras Mínimas da 
Organização das Nações Unidas – ONU, notadadamente na de n.º 76.3. 

 
Desde  que  foram editadas  as “normais gerais do Regime Penitenciário” (Lei 3.274, 02/10/1957, por 
força da Constituição Federal de 1946), se preocupou o legislador  em criar um pecúlio  – á época o 
denominado pecúlio de reserva – justamente para munir o liberado, tanto quanto possível,  de meios 
aptos a proporciona-lhe vida honesta e decente.    

 
Assim, dita parcela, o pecúlio, tem por destinação a criação de um fundo para ser-lhe entregue quando for 
posto em liberdade, de forma a auxiliá-lo, inicialmente, na vida fora do cárcere, como forma de garantir-lhe 
o sustento inicial e de se (re) ajustar ao meio social. 
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TESE N.º 23 
 
AUTOR: José Nílton Costa de Souza, 1º Promotor de Justiça Criminal de Cachoeira do Sul. 
 
TÍTULO DA TESE: O trabalho sem salário ou sem remuneração do apenado só é permitido quando se 
trata de pena em si mesmo, caso da aplicação de pena de prestação de serviço comunitário em 
substituição da pena privativa de liberdade (art. 43, I, e 46 do CP), sendo imprópria a liberação de presos 
dos regimes aberto, semi-aberto e fechado para serviços não remunerados. 
 
SÍNTESE DA TESE: Propõe-se que o Ministério Público adote como postura institucional a 
recomendação a seus Membros, sem caráter vinculativo, de promover contrariamente à liberação de 
presos para serviços sem remunerações. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
Seguidamente organizações, instituições e pessoas físicas pretendem o uso de mão-de-obra de 
apenados para a realização de trabalhos, sem remuneração, qualificando-os como de serviços 
voluntários. 

 
Todavia, o artigo 28 da Lei 7.210/84, refere que o trabalho do condenado tem de respeitar o direito social e 
a condição de dignidade humana, tendo finalidade educativa e produtiva. Em complemento, o art. 29 da 
Lei de Execução Penal (LEP) é taxativo ao declarar que o trabalho desenvolvido pelo preso será 
remunerado, não podendo tal remuneração ser inferior a ¾ do salário mínimo. E vai além, no § 1º, alíneas 
de a a d prevê que o resultado do trabalho do preso servirá à indenização dos danos causados pelo crime, 
a assistência à família, a pequenas despesas e ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com 
a manutenção do condenado, para a seguir, no § 2º, estabelecer a constituição de pecúlio. 

 
Em seqüência, o artigo 41, inciso II, da lei em comento infirma o direito ao preso do trabalho e sua 
remuneração. Ainda, como que colocando uma pá-de-cal no tema, o artigo 39 do Código Penal determina 
que o trabalho do preso será sempre remunerado, sendo-lhe garantidos os benefícios da Previdência 
Social. 

 
A legislação infraconstitucional citada foi recepcionada pelo mandamento constitucional, quando no artigo 
1º, inciso IV, vaticina que é fundamento do estado de direito brasileiro, entre outros, os valores sociais do 
trabalho. O artigo 7º, inciso X, da CF, expressa o dever da proteção do salário, na forma da lei. Em o artigo 
193 há descrição de que a ordem social tem como base o primado do trabalho, tudo a erigir como 
condição de efetividade e existência digna.  

 
De outro norte, não há que se falar na autorização do apenado em realizar o serviço não remunerado, pois 
sua vontade está viciada dado sua hipossuficiência, fruto de seu apego pela liberdade, sua intenção de 
bem agradar a administração para receber benefícios. Neste caso, a título de comparação, seria o mesmo 
que oferecer emprego em troca de alimento a pessoa que passa fome. 

 
Aliás, os direitos trabalhistas são daqueles direitos protegidos pelo Estado de Direito, daí que o direito ao 
salário é irrenunciável, máxime quando se está a tratar de direito indisponível. Por isso é que o trabalho 
sem salário, ou sem remuneração, só é expressamente permitido na legislação quando se trata de pena 
em si mesmo, caso da aplicação de pena de prestação de serviço comunitário em substituição da pena 
privativa de liberdade (art. 43, I, e 46 do CP), a chamada mão-de-obra temida, consoante inteligência do 
art. 30 da Lei n.º 7.210/84. 
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Assim, não pode o Estado incentivar o trabalho escravo, o trabalho sem remuneração, sem preservação 
dos direitos previdenciários, cuja conduta leva à injustiça, que atenta contra a dignidade humana, que fere 
o estabelecido pelas Regras Mínimas da ONU, mormente a de número 71.1, a resumir que o trabalho do 
preso não pode ter caráter aflitivo e a de número 72.1, a determinar que o trabalho se dê nos moldes a 
preparar o preso para as condições de trabalho livre. 
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TESE N.º 24 
 
AUTOR: Rodrigo Schoeller de Moraes, Promotor de Justiça de Rio Grande. 
 
TÍTULO DA TESE: a atuação do ministério público na geração de efeitos públicos e nas redes de 
cooperação - formas de dar efetividade aos ditames da constituição federal no contexto sistêmico. 
 
SÍNTESE DOGMÁTICA: Para dar efetividade aos ditames constitucionais no contexto sistêmico, o 
Ministério Público mostra-se imprescindível, devido às possibilidades que estão abertas à sua atuação. 
Com esse objetivo, é viável a adoção de medidas judiciais e extrajudiciais aptas a fomentar o 
atendimento de necessidades fisiológicas, psicológicas e de auto-realização (enfocando prioritariamente 
a família), com impactos proporcionais nos três eixos da sustentabilidade (econômico, social – saúde, 
educação, cidadania e segurança - e ambiental), de modo a gerar efeitos públicos, que exigem e 
favorecem a formação de redes de cooperação, integrando os três setores (público, privado e terceiro 
setor/sociedade civil organizada) e a comunidade em geral. 
 
FUNDAMENTAÇÃO:  
1) A EFETIVIDADE DOS DITAMES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NO CONTEXTO SISTÊMICO 
ATRAVÉS DOS EFEITOS PÚBLICOS E DAS REDES DE COOPERAÇÃO: 
A Constituição Federal prevê normas para regular as relações estabelecidas no âmbito de sua 
incidência, de modo a possibilitar o bom convívio e como forma de garantir a existência de uma 
sociedade fundada na harmonia social.  
 
Para tornar efetiva essa procura de uma boa disposição das partes no todo, presente desde o Preâmbulo 
da Lei Maior e que qualifica as relações, são impostos limites aos desejos individuais, compatibilizando 
as necessidades inerentes aos seres vivos dentro do Habitat. Tais aspectos podem ser constatados em 
diversos artigos, como, por exemplo, nos artigos 170 e 193, ambos da Constituição Federal. A primeira 
norma citada anteriormente estabelece que a ordem econômica “tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social”. A segunda norma referida, ao dispor sobre a 
ordem social, coloca como objetivo “o bem-estar e a justiça sociais”. Ademais, ambas as diretrizes 
buscam valorizar o trabalho, que, nesse contexto, deve estar voltado para dignidade, bem-estar e justiça 
sociais, o que exige a cooperação entre os diversos componentes que fazem parte do Habitat. Esses 
aspectos ligados à cooperação estão previstos claramente nos artigos 194 e seguintes da Lei Maior e 
são necessários para construção de uma sociedade “fraterna, pluralista e sem preconceitos” (Preâmbulo 
da Constituição Federal).  
 
Assim, os ditames constitucionais passam a fazer parte do escopo de um sistema mais amplo, que visa 
desenvolver a harmonia, exteriorizada na paz (interna e externa) e em qualidade de vida, efetividade e 
sustentabilidade. Em outras palavras, a Lei Maior, levando em consideração todas as perspectivas 
envolvidas (tradução da visão - primeiro processo da metodologia Balanced Scorecard - BSC), busca 
criar normas para que o processo seja efetivo na busca da missão comum, estabelecendo parâmetros 
indicativos e permitindo correções de rumo. Não pune, orienta e gera aprendizado, o que, em termos 
gerenciais tem correlação com os objetivos e indicadores estabelecidos por ocasião da comunicação e 
conexão (segundo processo do BSC), com o alinhamento de iniciativas e alocação de recursos 
(planejamento de negócios – terceiro processo do BSC) e com o feedback e aprendizado (integração na 
busca da visão geral, compreensão das interconexões e, inclusive, o que Chris Argyris chamou de 
“aprendizado de loop duplo” - quarto processo do Balanced Scorecard). 
 
Quando se fala em efetividade dos ditames constitucionais, é importante a utilização de terminologias 
gerenciais. Isso, para se diferenciar eficácia (que se refere a atingir o objetivo - o impacto/a 
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transformação – O QUE realizar), eficiência (que se refere à maneira certa de se fazer as coisas – 
otimização dos recursos – procedimento – COMO – por meio de que) e efetividade (que exige atingir o 
objetivo, da maneira certa, sendo importante ressaltar que devem ser priorizadas a harmonia e a 
sustentabilidade – POR QUE – a fim de que - missão). Ademais, é necessária a adoção de uma 
metodologia de gestão para que se possa obter essa efetividade com foco na harmonia e 
sustentabilidade. 
 
Para tanto, é essencial atuar nas conseqüências e nas causas do desrespeito à natureza e à dignidade 
humana. 
 
Mas quais são as verdadeiras causas? Será que elas estão ligadas apenas à ausência de recursos 
materiais ou refletem um sentimento mais profundo de vazio? O que está faltando?  
 
Por certo que as causas não se limitam às questões materiais. Caso contrário, por que há corrupção, 
violência praticada por jovens de classe média, etc.?  
 
Em verdade, exteriorizam a falta de bons valores (bons modos de agir, inclusive aqueles ligados ao 
afeto) e a diminuta compreensão do sentido da vida. Ademais, sabe-se que a família, base da sociedade, 
é o principal núcleo de desenvolvimento de valores e dessa compreensão. 
 
Levando em consideração que as causas acima referidas são sistêmicas, ou seja, decorrem de relações 
interdependentes e inter-relacionadas, percebe-se que para efetividade das ações se exige um 
planejamento e gestão sistêmicos, que possibilitem a visão e a integração de recursos multidisciplinares, 
intersetoriais e transdisciplinares.  
 
Para isso, é importante ser estabelecida a visão comum, concretizada através da responsabilização dos 
infratores e do atendimento de necessidades fisiológicas, psicológicas e auto-realização (diferentemente 
de desejos e priorizando a família), com impactos proporcionais nos três eixos da sustentabilidade 
(econômico, social e ambiental). 
 
Nessa busca de proporcionalidade e sustentabilidade, afastam-se desejos isolados, gerando efeitos 
públicos, que se traduzem em benefícios mútuos e agregam valor sustentável. Com isso, é exigida e 
favorecida a integração dos três setores (público, privado e terceiro setor/sociedade civil organizada) e 
da comunidade em geral, o que acarreta convergência e formação de redes de cooperação.  
 
As perspectivas expostas nos dois últimos parágrafos passam a ser verdadeiros critérios, aptos a 
mensurar o desenvolvimento integrado, harmônico e sustentável. 
 
De uma forma mais aprofundada, o planejamento e a gestão deverão produzir o pensamento sistêmico, 
contemplando o mapeamento das necessidades, possibilidades e atividades, com o que se poderá atuar 
de forma sistêmica, integrando todas as perspectivas envolvidas. Desse modo, possibilita-se a inclusão 
das pessoas principalmente naquelas ações nas quais se sentem entusiasmadas, fazem a diferença na 
sociedade, sendo, por isso, lembradas, reconhecidas e valorizadas. Assim, os membros da sociedade 
constatarão que são úteis no contexto maior, o que aumenta a motivação na busca de aperfeiçoamento, 
gerando sustentabilidade e paz no ambiente interno e externo. Isso propicia a conscientização da co-
responsabilidade e a compreensão do binômio dever-direito, despertando a noção de contexto e 
afastando práticas imediatistas baseadas exclusivamente na punição ou vitimização. Cria, assim, o 
verdadeiro pensamento sistêmico, permitindo o alinhamento dos indicadores que já são utilizados de 
forma isolada pelas instituições, de modo a propiciar um escopo efetivo e otimizador dos recursos 
necessários para atingir os objetivos comuns.  
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Em termos mais amplos, esse contexto permite o acesso a recursos aptos a implementar ações 
(voluntariado, Agenda Habitat, CAIXA, BNDES - Redes Sociais, etc.), bem como garante o cumprimento 
de diversos Tratados, Convenções, Pactos e Planos de Ações das várias Conferências das Nações 
Unidas (Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, 
Convenção Sobre os Direitos da Criança, Plano de Ação da Conferência Mundial de População e 
Desenvolvimento, etc.), além de outras diretrizes, nacionais e internacionais (The International IDEA - 
Local Democracy Assessment Guide; URBACT – An Aproach to a System of Indicators for Integrated 
Development Projects; Fundação Nacional de Qualidade – Fundamentos de Excelência; IDO - Índice de 
Diferenciação Organizacional; etc.). Ademais, se o planejamento e gestão sistêmicos utilizarem 
metodologias, ferramentas e sistema de avaliação, poderão ser elaborados indicadores e índice de 
desenvolvimento sistêmicos, inclusive com prioridade àqueles que mensuram a qualidade das relações 
(densidade, amplitude, adensamento e enraizamento – segundo Gláucia Maria Vasconcellos Vale, em 
Territórios Vitoriosos – O Papel das Redes Organizacionais, Editora Garamondt Ltda.). Desse modo, 
diminui o risco dos investimentos efetivados no local, o que atrai recursos nacionais e internacionais para 
a região (inclusive aqueles voltados ao médio e longo prazo), gerando, com transparência, um ciclo de 
efeitos públicos (por exemplo, via investimento sistêmico da bolsa de valores, através do ISE - Índice de 
Sustentabilidade Empresarial da Bovespa, DJSI - Dow Jones Sustainability Indexes da Bolsa de Nova 
York, etc.).  
 
2) INSTRUMENTOS UTILIZÁVEIS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA FOMENTAR A GERAÇÃO DE 
EFEITOS PÚBLICOS E A FORMAÇÃO DE REDES DE COOPERAÇÃO 
Para estimular a efetividade dos ditames da Constituição Federal no contexto sistêmico, através do 
fomento à geração de efeitos públicos e à formação de redes de cooperação, o Ministério Público 
mostra-se imprescindível, devido às possibilidades que estão abertas à sua atuação. 
 
Primeiramente, deve-se buscar melhorar a eficácia, eficiência e efetividade na atuação judicial, via 
celeridade processual e priorização de formas de intervenção nos procedimentos judiciais (priorizar 
aquelas atuações mais efetivas na geração de efeitos públicos).  
 
Ademais, pode-se ajuizar ações, instaurar inquérito civil e firmar termos de ajustamento de conduta com 
o objetivo de fomentar a criação e adoção de programas e projetos que atingem com profundidade e de 
forma sistêmica as principais causas e conseqüências do crescente desrespeito à natureza e à dignidade 
humana. Assim, é possível buscar a implementação de programas como, por exemplo, o PIM (Primeira 
Infância Melhor) e o PSF (Programa de Saúde da Família) e, mais especificamente, dentro desses 
programas (ou em projetos que abordam diretamente o tema) priorizar atuações que enfoquem questões 
como Planejamento Familiar, a prevenção ao consumo de crack e os Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio. Nessa mesma linha, exigir a efetividade das redes de proteção da criança, do adolescente, de 
suas famílias e das medidas socioeducativas, afiguram-se medidas cabíveis. Igualmente, promover a 
criação e fiscalizar a gestão de planos diretores participativos nos municípios, participar do mapeamento 
do capital social, fomentar projetos de gestão integrada dos recursos hídricos, entre outros, podem ser 
excelentes focos para atuação do Ministério Público. 
 
Também, com esses mesmos objetivos, cabe promover reuniões e desenvolver palestras direcionadas 
aos mais variados setores da população. 
 
Aliás, relembramos que ao Ministério Público, instituição permanente, cabe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, “caput”, da 
Constituição Federal). Para tanto, é indispensável atuar não apenas nas conseqüências, mas também 
nas causas, o que exige seja fomentada a geração de efeitos públicos. 
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Mas não apenas isso, é necessário que esses efeitos públicos sejam fruto das redes de cooperação, 
integrando os três setores e a comunidade em geral. Somente assim obteremos a efetividade e a 
qualidade de vida, com sustentabilidade. Na verdade, alcançaremos a paz, interna e externa, que reflete 
a harmonia. 
 
Isso porque parece que o que mais importa na vida é a qualidade das relações que estabelecemos com 
nossa consciência e com os seres vivos e objetos que interagimos. 
 
Parece mais, parece que para nós atingirmos a efetividade, a qualidade de vida, a sustentabilidade, a 
paz e a harmonia, é necessário que percebamos isso. 
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PROPOSIÇÃO N.º 01 
 

Democratização do Ministério Público do Rio Grande do Sul. Alteração da Lei Orgânica para 
possibilitar a candidatura de Promotor de Justiça ao cargo de Procurador-Geral de Justiça 

 
PROPONENTE: Daniel Ramos Gonçalves – Promotor de Justiça de Três Coroas 
 
PROPOSTA: Alteração do § 1.° do art. 4.° da Lei n.° 7.669/82, cuja atual redação é: 
 
"§ 1ë - O Procurador-Geral de Justiça será nomeado pelo Governador do Estado, para um mandato de 2 
(dois) anos, dentre os Procuradores de Justiça no efetivo exercício do cargo, indicados em lista tríplice."  
  
para que seja modificada para: 
 
"§ 1ë - O Procurador-Geral de Justiça será nomeado pelo Governador do Estado, para um mandato de 2 
(dois) anos, dentre membros do Ministério Público com mais de dez anos de efetivo exercício do 
cargo, indicados em lista tríplice.". 
 
Da mesma forma, alterar o art. 17, que dispõe sobre os Subprocuradores-Gerais, “escolhidos, livremente, 
pelo Procurador-Geral de Justiça dentre os Procuradores de Justiça”, para que conste “escolhidos, 
livremente, pelo Procurador-Geral de Justiça dentre os membros do Ministério Público com mais de 
dez anos de efetivo exercício do cargo” 
 
JUSTIFICATIVA: 
Em virtude do crescimento da instituição do Ministério Público no Estado (com conseqüente acréscimo 
no número de seus membros), bem como pelas alterações havidas no sistema previdenciário, é 
perceptível que a progressão na carreira tornou-se mais lenta, com perspectivas de impossibilidade fática 
de avanço a partir de determinado ponto, especificamente a promoção de Promotor de Justiça Final para 
Procurador de Justiça. Com isto, por mais que se esforcem, dos colegas mais novos e dos que 
ingressarão futuramente nos quadros da instituição, está-se a retirar o direito de plena vivência do 
Ministério Público, pela impossibilidade de acesso a inúmeros espaços, reservados apenas a 
Procuradores de Justiça. Entre estes, está o cargo de Procurador-Geral de Justiça. Faz-se necessário, 
assim, revisar-se a regra, com alteração da Lei Orgânica, de modo a permitir-se o acesso ao cargo de 
Procurador-Geral de Justiça também a Promotores de Justiça. Ademais, trata-se de regra que 
democratiza a Instituição e já foi acolhida por praticamente a metade de todos os Ministérios Públicos 
Estaduais, conforme quadro comparativo abaixo. Uma vez que depende de alteração legislativa, de 
iniciativa do Procurador-Geral de Justiça, a proposta é para que a Classe manifeste sua inconformidade 
com a atual regra, postulando sua adequação, pelo Chefe da Instituição, à nova realidade. Sugere-se a 
adoção de critério intermediário, exigindo-se para a candidatura possuir o membro do Ministério Público 
no mínimo 10 anos de carreira, independentemente de sua entrância. Por via de conseqüência, também 
se postula idêntica modificação para os cargos de Subprocurador-Geral de Justiça. 
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Quadro comparativo – Acessibilidade ao cargo de Procurador-Geral de Justiça: 
 

GRAU DE  
DEMOCRACIA 

INTERNA 
REQUISITOS ESTADOS 

ALTA 2 anos de carreira Ceará, Goiás, Paraná, Rio de Janeiro (4) 
 5 anos de carreira Distrito Federal (1) 
MÉDIA 35 anos de idade Acre, Espírito Santo (2) 
 10 anos de carreira Bahia, Maranhão, Piauí, Santa Catarina 

(4) 
 35 anos de idade+ 5 anos carreira Rio Grande do Norte (1) 
 35 anos de idade + 10 anos carreira Alagoas (1) 
BAIXA 

Procurador de Justiça 

Amapá, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Pernambuco, Rio Grande do Sul, 
Rondônia, Roraima, São Paulo, Sergipe, 
Tocantins (10) 

 Procurador de Justiça  
+ 30 anos de idade 

Paraíba (1) 

 Procurador de Justiça 
+ 35 anos de idade 

Pará (1) 
 

 Procurador de Justiça  
+ 10 anos de carreira 

Minas Gerais (1) 
 

 Procurador de Justiça  
+ 35 anos de idade + 10 anos 
carreira 

Amazonas (1) 
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PROPOSIÇÃO N.º 02 
 

Democratização do Ministério Público do Rio Grande do Sul. Alteração da Lei Orgânica para 
permitir o acesso a Promotores de Justiça no Conselho Superior do Ministério Público 

 
PROPONENTE: Daniel Ramos Gonçalves – Promotor de Justiça de Três Coroas 
 
PROPOSTA: Alteração do art. 11 e do § 1.° da Lei n.° 7.669/82, cuja atual redação é: 
 
“Art. 11 - O Conselho Superior do Ministério Público, com atribuição de fiscalizar e superintender a 
atuação do Ministério Público, bem como a de velar pelos seus princípios institucionais, compõe-se do 
Procurador-Geral de Justiça, seu Presidente, do Corregedor-Geral do Ministério Público, estes membros 
natos, e de nove Procuradores de Justiça que não estejam afastados da carreira. 
§ 1ë - Os Procuradores de Justiça serão eleitos, no mês de junho, através de votação secreta, para 
mandato de 2 (dois) anos, sendo 5 (cinco), nos anos ímpares, pelos membros do Ministério Público em 
exercício, e 4 (quatro), nos anos pares, pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público.” 
  
para que seja modificada para: 
  
“Art. 11 - O Conselho Superior do Ministério Público, com atribuição de fiscalizar e superintender a 
atuação do Ministério Público, bem como a de velar pelos seus princípios institucionais, compõe-se do 
Procurador-Geral de Justiça, seu Presidente, do Corregedor-Geral do Ministério Público, estes membros 
natos, e de nove membros do Ministério Público que não estejam afastados da carreira. 
§ 1ë - Os membros do Ministério Público serão eleitos, no mês de junho, através de votação secreta, 
para mandato de 2 (dois) anos, sendo 5 (cinco), nos anos ímpares, pelos membros do Ministério 
Público em exercício, escolhidos dentre membros do Ministério Público com mais de dez anos de 
efetivo exercício, e 4 (quatro), nos anos pares, pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público, dentre Procuradores de Justiça.” 
 
JUSTIFICATIVA: 
Em virtude do crescimento da instituição do Ministério Público no Estado (com conseqüente acréscimo 
no número de seus membros), bem como pelas alterações havidas no sistema previdenciário, é 
perceptível que a progressão na carreira tornou-se mais lenta, com perspectivas de impossibilidade fática 
de avanço a partir de determinado ponto, especificamente a promoção de Promotor de Justiça Final para 
Procurador de Justiça. Com isto, por mais que se esforcem, dos colegas mais novos e dos que 
ingressarão futuramente nos quadros da instituição, está-se a retirar o direito de plena vivência do 
Ministério Público, pela impossibilidade de acesso a inúmeros espaços, reservados apenas a 
Procuradores de Justiça. Entre estes, está o Conselho Superior do Ministério Público. Faz-se necessário, 
assim, revisar-se a regra, com alteração da Lei Orgânica, de modo a permitir-se o acesso ao cargo de 
Conselheiro também a Promotores de Justiça. Vale salientar que, do aspecto técnico, nenhum obstáculo 
vê-se à ocupação do assento de Conselheiro por Promotor de Justiça. Uma vez que depende de 
alteração legislativa, de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça, a proposta é para que a Classe 
manifeste sua inconformidade com a atual regra, postulando sua adequação, pelo Chefe da Instituição, à 
nova realidade. Sugere-se a adoção de critério intermediário, garantindo-se quatro acentos privativos a 
Procuradores de Justiça e cinco a quaisquer membros do Ministério Público (Procuradores ou 
Promotores) com no mínimo 10 anos de carreira, independentemente de sua entrância, conforme quadro 
ilustrativo.  
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Quadro ilustrativo – Conselho Superior do Ministério Público 
 
COMPOSIÇÃO: CADEIRAS CONDIÇÃO 
ATUAL 2 Membros Natos Procurador-Geral e Corregedor-Geral 
 5 Membros Eleitos pela Classe 5 Procuradores de Justiça (anos ímpares) 
 4 Membros Eleitos pelo OECP 4 Procuradores de Justiça (anos pares) 
PROPOSTO 2 Membros Natos Procurador-Geral e Corregedor-Geral 
 5 Membros Eleitos pela Classe Membros com 10 anos de carreira (anos ímpares) 
 4 Membros Eleitos pelo OECP 4 Procuradores de Justiça (anos pares) 
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PROPOSIÇÃO N.º 03 
 
Democratização do Ministério Público do Rio Grande do Sul. Alteração da legislação do Ministério 

Público para permitir o acesso a Promotores de Justiça no cargo de Ouvidor do Ministério 
Público 

 
PROPONENTE: Daniel Ramos Gonçalves – Promotor de Justiça de Três Coroas 
 
PROPOSTA: Alteração do art. 4.° da Lei Estadual n.° 12.473/06, cuja atual redação é:: 
 
“Art. 4ë - A função de Ouvidor do Ministério Público do Estado e de seu substituto será exercida por 
Procurador de Justiça em efetivo exercício do cargo, designados pelo Procurador-Geral de Justiça, para 
mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução.” 
 
para que seja modificada para: 
  
“Art. 4ë - A função de Ouvidor do Ministério Público do Estado e de seu substituto será exercida por 
membro do Ministério Público com mais de dez anos no efetivo exercício do cargo, designados 
pelo Procurador-Geral de Justiça, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução.” 
 
JUSTIFICATIVA: 
Em virtude do crescimento da instituição do Ministério Público no Estado (com conseqüente acréscimo 
no número de seus membros), bem como pelas alterações havidas no sistema previdenciário, é 
perceptível que a progressão na carreira tornou-se mais lenta, com perspectivas de impossibilidade fática 
de avanço a partir de determinado ponto, especificamente a promoção de Promotor de Justiça Final para 
Procurador de Justiça. Com isto, por mais que se esforcem, dos colegas mais novos e dos que 
ingressarão futuramente nos quadros da instituição, está-se a retirar o direito de plena vivência do 
Ministério Público, pela impossibilidade de acesso a inúmeros espaços, reservados apenas a 
Procuradores de Justiça. Entre estes, está a Ouvidoria do Ministério Público. Faz-se necessário, assim, 
revisar-se a regra, com alteração da Lei Estadual n.° 12.473/06, de modo a permitir-se o acesso ao 
cargo de Conselheiro também a Promotores de Justiça. Vale salientar que, do aspecto técnico, nenhum 
obstáculo vê-se à ocupação do cargo de Ouvidor por Promotor de Justiça; ademais, o cargo não é 
eletivo, mas de escolha do Procurador-Geral de Justiça. Uma vez que depende de alteração legislativa, 
de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça, a proposta é para que a Classe manifeste sua 
inconformidade com a atual regra, postulando sua adequação, pelo Chefe da Instituição, à nova 
realidade. Sugere-se a adoção de critério intermediário, exigindo-se para a ocupação do cargo possuir o 
membro do Ministério Público no mínimo 10 anos de carreira, independentemente de sua entrância.  
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PROPOSIÇÃO N.º 04 
 

Associação do Ministério Público. Adequação da mensalidade em virtude da implementação do 
subsídio. 

 
PROPONENTE: Daniel Ramos Gonçalves – Promotor de Justiça de Três Coroas 
 
PROPOSTA: Alterar o valor da mensalidade paga pelo associado à AMP/RS, de 1,5% do vencimento 
básico do Promotor de Justiça de entrância inicial, para 1,25% do subsídio do Promotor de Justiça de 
entrância inicial, a contar de março de 2009.  
 
JUSTIFICATIVA: 
A mensalidade da Associação do Ministério Público do Rio Grande do Sul é calculada, atualmente, com 
base no vencimento-base do promotor de justiça de entrância inicial, na razão de 1,5% de seu 
vencimento bruto, ou seja, R$ 163,27, valor este pago por todos os associados. Com a instituição do 
subsídio no Estado, a Classe terá acréscimo remuneratório médio inferior a 25%, enquanto que, mantido 
o cálculo, verificar-se-á um aumento de 42% na mensalidade, passando a ser de R$ 232,15. Note-se que 
alguns associados, mais antigos, nenhum acréscimo remuneratório terá com o subsídio. Por outro lado, 
não se verifica, pelos últimos balanços da Associação, necessidade incremento na mensalidade em tal 
escala. Assim, sugere-se a adequação do valor da mensalidade, estabelecendo-a, a partir de março de 
2009, em 1,25% do subsídio do Promotor de Justiça de entrância inicial, ou seja, R$ 193,50 (aumento de 
18,5% em relação ao valor atual).  
 
 

Quadro ilustrativo – Mensalidade da Associação do Ministério Público 
 

MENSALIDADE CÁLCULO VALOR ACRÉSCIMO 
ATUAL 1,50% vencimento bruto Promotor de Justiça 

inicial 
R$ 163,27 - 

APÓS SUBSÍDIO 1,50% vencimento bruto Promotor de Justiça 
inicial 

R$ 232,15 42% 

PROPOSTA 1,25% vencimento bruto Promotor de Justiça 
inicial 

R$ 193,50 18,5% 
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PROPOSIÇÃO N.º 05 
 

Democratização do Ministério Público do Rio Grande do Sul. Eleição a Procurador-Geral de 
Justiça. Participação da Associação do Ministério Público. Adesão formal dos candidatos à tese 

do mais votado. 
 
PROPONENTE: Daniel Ramos Gonçalves – Promotor de Justiça de Três Coroas 
 
PROPOSTA: Por ocasião do da campanha eleitoral ao cargo de Procurador-Geral de Justiça, deve a 
Associação do Ministério Pública colher formalmente dos candidatos a concordância ou não com a tese 
de escolha pelo Governador de Justiça do candidato mais votado.  
 
JUSTIFICATIVA: 
É aspiração antiga da classe escolher, livremente, o Chefe da Instituição, sem interferência do Poder 
Executivo, o que demandaria alteração da regra do artigo 4.°, § 1.°, da Lei Orgânica (que determina a 
escolha do Procurador-Geral de Justiça pelo Governador de Estado, dentre os escolhidos em lista 
tríplice). Em razão da dificuldade de alteração da norma, enquanto esta não for alterada, cabe à 
Associação do Ministério Público, em seu papel de guardiã dos interesses dos associados, colher dos 
candidatos, por ocasião dos debates, em forma de “Termo de Manifestação de Compromisso”, a 
concordância do candidato com a tese de escolha pelo Governador de Justiça do candidato mais votado, 
de modo que, após a decisão do pleito interno, fiquem os candidatos aderentes eticamente vinculados a 
apoiar o membro mais votado.  
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PROPOSIÇÃO N.º 06 
 

Democratização do Ministério Público do Rio Grande do Sul. Reestruturação da carreira. Elevação 
das Promotorias de Justiça de Caxias do Sul a Entrância Final. 

 
PROPONENTE: Daniel Ramos Gonçalves – Promotor de Justiça de Três Coroas 
 
PROPOSTA: Alteração legislativa para elevação das Promotorias de Justiça de Caxias do Sul a 
Entrância Final com vistas a permitir maior movimentação da carreira.  
 
JUSTIFICATIVA: 
Em virtude do crescimento da instituição do Ministério Público no Estado (com conseqüente acréscimo 
no número de seus membros), bem como pelas alterações havidas no sistema previdenciário, é 
perceptível que a progressão na carreira tornou-se mais lenta, com perspectivas de impossibilidade fática 
de avanço a partir de determinado ponto. Pela análise dos últimos anos, já se antevê difícil ou impossível 
a promoção até mesmo à entrância final aos colegas mais novos e aos que ingressarão futuramente nos 
quadros da instituição. Por outro lado, a classificação das Promotorias de Justiça de Porto Alegre como 
as únicas de entrância final cria verdadeiro gargalo de acesso ao cargo de Procurador de Justiça. A 
criação de outras Promotorias de Justiça de Entrância Final, assim, possibilitaria espaço maior de 
locomoção dos membros na carreira, permitindo, com mais facilidade, a plena vivência do Ministério 
Público por seus membros, com acesso a todos os espaços institucionais. Considerando-se a 
necessidade de cautelas nas mudanças a se realizar na carreira, de modo a avaliar-se os efeitos 
positivos e negativos à Instituição e a seus membros no tempo, sugere-se a elevação, por ora, das 
Promotorias de Justiça de Caxias do Sul para a entrância final, sem prejuízo de elevação de outras 
cidades, futuramente. Adota-se Caxias do Sul por ser a localidade com maior número de Promotorias de 
Justiça de entrância intermediária (19 cargos).7 A elevação se dá conforme art. 23, § 9.°, da Lei n.° 
7.669/82.8 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
7 O Ministério Público possui atualmente 883 cargos previstos em lei, sendo: 125 Procuradores de Justiça (87 cargos + 38 substitutos), 217 
Promotores de Justiça de Entrância Final (148 promotorias + 69 substitutos), 327 Promotores de Justiça de Entrância Intermediária (283 
promotorias + 44 substitutos) e 214 Promotores de Justiça de Entrância Inicial (164 promotorias + 50 substitutos) – dados da Lei Orgânica, Lei 
Estadual n.° 7.669/82. Pela informação do setor de Recursos Humanos, 668 cargos estão preenchidos. 
8  Art. 23, § 9º - A elevação ou rebaixamento da Comarca não importa em alteração funcional do titular do cargo de Promotor de Justiça 
correspondente, que poderá optar por nela ter exercício ou ter sua remoção para outra Promotoria de Justiça de entrância idêntica àquela 
anteriormente ocupada, desde que haja cargo vago. 
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PROPOSIÇÃO N.º 07 
 

Alterar o processo de escolha dos membros do Conselho Superior do Ministério Público. 
 
PROPONENTE: Geraldo Jung Messa – Promotor de Justiça de Porto Alegre 
 
PROPOSIÇÃO:  Encaminhar ao PGJ proposta de alteração legislativa do §1º do artigo 11 da Lei 
Estadual nº. 7.669/82, objetivando a dar contornos mais democráticos ao processo de escolha dos 
eleitos ao CSMP, permitindo que cinco dos conselheiros sejam escolhidos com votos dos Promotores de 
Justiça e os outros quatro sejam escolhidos com votos dos Procuradores de Justiça, dentre os membros 
do Ministério Público no efetivo exercício das suas atribuições, em eleição única, para mandato de dois 
anos. 
 
JUSTIFICATIVA: 
O ideal seria que o CSMP fosse composto por Procuradores e Promotores de Justiça, escolhidos de 
forma paritária.  Todavia, a Lei nº 8.625/93 (art. 14, II) somente permite aos procuradores de justiça 
candidatarem-se. Sendo assim, a proposta ora apresentada pretende tornar mais democrático o 
processo de escolha dos conselheiros, outorgando aos eleitos maior legitimidade, na medida em que 
Procuradores e Promotores de Justiça teriam conselheiros eleitos exclusivamente com os seus 
respectivos votos, sendo representados de maneira igual no colegiado (o Corregedor-Geral, membro 
nato, é escolhido apenas pelos Procuradores de Justiça - art. 16, caput, da Lei nº. 8.625/93). Assim, 
teremos cinco Procuradores de Justiça eleitos com votos de seus pares e outros cinco eleitos com os 
votos dos Promotores de Justiça, mais o PGJ (outro membro nato), como integrantes do CSMP. A 
proposta atende aos anseios democráticos da maioria dos integrantes da Instituição e modifica a atual 
situação, indiscutivelmente a mais antidemocrática entre todos os Ministérios Públicos dos Estados, 
porquanto além de o Colégio de Procuradores indicar quatro integrantes, mais o CGJ, os Procuradores 
de Justiça ainda participam com seus votos da escolha dos cinco demais membros; para comprovar isso, 
apresentam-se os seguintes quadros que informam o processo de escolha dos integrantes dos demais 
CSMP dos Estados (exceto o PGJ e CGMP, membros natos): 
 

Conselheiros eleitos por todos os membros em exercício: 
AC - AL - AP – BA - CE – DF – ES – GO – MA –MG – MS –MT – PA – PB – PE – PI – RN – RO – RR – 

SE 
 
Conselheiros eleitos pelos votos do Colégio de Procuradores, Procuradores e/ou Promotores de Justiça: 
AM – 2 pelo Colégio de Procuradores e 3 pelos Promotores de Justiça; 
PR – 2 pelo Colégio de Procuradores e 5 pelos demais Procuradores de Justiça e Promotores de Justiça; 
RJ – 3 pelo Colégio de Procuradores e 3 pelos Promotores de Justiça; 
SC – 2 pelo Colégio de Procuradores e 5 pelos Promotores de Justiça; 
SP – 3 pelo Colégio de Procuradores e 6 pelos demais Procuradores de Justiça e Promotores de Justiça; 
e 
TO – 3 pelos Procuradores de Justiça e 3 pelos Promotores de Justiça. 
 
Por fim, apresenta-se a atual redação do Artigo 11 da lei nº. 7.669/82 e, em seguida, a nova redação 
proposta ao §1º.: 
 
DO CONSELHO SUPERIOR  
Art. 11 - O Conselho Superior do Ministério Público, com atribuição de fiscalizar e superintender a 
atuação do Ministério Público, bem como a de velar pelos seus princípios institucionais, compõe-se do 
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Procurador-Geral de Justiça, seu Presidente, do Corregedor-Geral do Ministério Público, estes membros 
natos, e de nove Procuradores de Justiça que não estejam afastados da carreira. 
 
§ 1º - Os Procuradores de Justiça serão eleitos, no mês de junho, através de votação secreta, para 
mandato de 2 (dois) anos, sendo 5 (cinco), nos anos  ímpares, pelos membros do Ministério Público em 
exercício, e 4 (quatro), nos anos pares, pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público. 
§ 2º - Os suplentes serão escolhidos, a cada eleição, em número igual ao de titulares, pela ordem de 
votação, para substituí-los em suas faltas e impedimentos. 
§ 3º - É permitida a reeleição, desde que não seja para mandato subseqüente. 
§ 4º - O Conselho Superior reunir-se-á semanalmente, desde que presentes cinco Conselheiros, pelo 
menos. Suas decisões serão fundamentadas e tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente, 
salvo nas votações secretas, também o voto de desempate. 
§ 5º - Aplica-se aos membros do Conselho Superior do Ministério Público o disposto no § 1º do art. 10 
desta lei. 
§ 6º - É vedado: 
I - o exercício de função de integrante do Conselho Superior do Ministério Público quando o membro 
estiver no exercício de mandato no Conselho Nacional do Ministério Público e no Conselho Nacional de 
Justiça; 
II - a acumulação do exercício de função de confiança com a função de integrante do Conselho Superior 
do Ministério Público. 
§ 7º - Estão impedidos de integrar o Conselho Superior do Ministério Público os Procuradores de Justiça 
que sejam parentes entre si, até o terceiro grau, e os 
cônjuges, nestas hipóteses decidindo-se em favor do mais antigo no cargo. 
§ 8º - O Procurador-Geral de Justiça presidirá as sessões do Conselho Superior do Ministério Público 
sem direito a voto nos procedimentos disciplinares. 
 
Nova redação proposta ao §1º. do artigo 11 da Lei nº 7.669/82: 
 
DO CONSELHO SUPERIOR 
 
Art. 11 – (...) 
§ 1º - Os Procuradores de Justiça serão escolhidos, no mês de junho, através de votação secreta, para 
mandato de 2 (dois) anos, sendo 5 (cinco) pelos Promotores de Justiça e 4 (quatro) pelos Procuradores 
de Justiça, eleitos pelos votos dos membros do Ministério Público que estiverem em exercício de suas 
atribuições. 
(...). 
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PROPOSIÇÃO N.º 08 
 

Alterar as disposições legais locais que só permitem aos Procuradores de Justiça concorrerem 
ao cargo de Procurador-Geral de Justiça, adequando-as aos ditames constitucionais e à Lei n.ë 

8.625/93. 
 
PROPONENTE: Geraldo Jung Messa – Promotor de Justiça de Porto Alegre 
 
PROPOSIÇÃO: Encaminhar ao PGJ proposta de alteração legislativa, objetivando modificar os 
dispositivos da Lei Estadual nº. 7.669/82 que conferem apenas aos Procuradores de Justiça a 
possibilidade de candidatarem-se a Procurador-Geral de Justiça, em flagrante confronto com as 
Constituições Federal e Estadual e à Lei nº. 8.625/93, que permitem a qualquer membro da carreira 
alcançar tal cargo. 
 
JUSTIFICATIVA: 
Permitir a qualquer integrante da carreira candidatar-se ao cargo de Procurador-Geral de Justiça. 
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PROPOSIÇÃO N.º 09 
 

Impressão de documentos utilizando a opção “imprimir dos dois lados” (frente-e-verso). Medida 
que condiz com as atribuições de defesa do meio ambiente e o dever de economicidade da 

Administração Pública. 
 
PROPONENTE: Ximena Cardozo Ferreira – Promotora de Justiça de Taquara 
 
PROPOSTA: Recomendar aos membros do Ministério Público e à Administração Superior da Instituição 
a impressão de documentos utilizando os dois lados da folha.  
 
JUSTIFICATIVA: 
Nos últimos anos, o Ministério Público Gaúcho tem se destacado pela adoção de práticas de gestão 
estratégica, inclusive com a implantação do Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, não 
havendo justificativa para a não-utilização dos dois lados da folha para impressão, mormente quando o 
próprio Tribunal de Justiça – destinatário de grande parte das manifestações ministeriais – adota tal 
prática há vários anos, percebendo-se a ausência de qualquer prejuízo à análise dos feitos. Com efeito, a 
necessidade de inserção de critérios ambientais nas práticas de gestão encerra desde a revisão dos 
investimentos, compras e contratação de serviços até o tratamento adequado dos resíduos gerados por 
suas atividades. Isso é possível, entre outras ações, por meio da redução do consumo de materiais que 
utilizem em sua manufatura recursos naturais, diminuindo, por conseqüência, os impactos ambientais 
das atividades. Ademais, o papel institucional do Ministério Público impõe o dever do exemplo. De fato, 
não há como justificar práticas não-sustentáveis no âmbito da Instituição encarregada da salvaguarda do 
direito fundamental ao ambiente. Além disso, a Instituição conta atualmente com equipamentos de 
informática aptos à realização de tal modo de impressão, bastando a correta configuração do documento 
e da impressora para o atingimento da impressão de qualidade e concernente com os deveres 
institucionais de economicidade e proteção do ambiente. 
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PROPOSIÇÃO N.º 10 
 

Abandono da aquisição de papel timbrado. Utilização de modelo de documento (arquivo) que 
contenha a identificação da Instituição, viabilizando a impressão em folha sem timbre. Medida que 

condiz com as atribuições de defesa do meio ambiente e o dever de economicidade da 
Administração Pública. 

 
PROPONENTE: Ximena Cardozo Ferreira – Promotora de Justiça de Taquara 
 
PROPOSTA: Recomendar aos membros do Ministério Público a utilização de modelo de documento que 
contenha a identificação da Instituição, a ser impresso em folha sem timbre. Recomendar à 
Administração Superior do Ministério Público a aquisição exclusivamente de papel sem timbre. 
 
JUSTIFICATIVA: 
Nos últimos anos, o Ministério Público Gaúcho tem se destacado pela adoção de práticas de gestão 
estratégica, e a necessidade de inserção de critérios ambientais nas práticas de gestão encerra desde a 
revisão dos investimentos, compras e contratação de serviços até o tratamento adequado dos resíduos 
gerados por suas atividades. A presente proposição visa, além da economia de recursos públicos pela 
aquisição de papel sem timbre (sem arcar com os custos dessa impressão), viabilizar a utilização do 
modo de impressão frente-e-verso, que em alguns casos pode ser dificultado pelo posicionamento do 
timbre. Assim, com a utilização de modelos que já contenham a identificação da instituição viabiliza a 
aquisição, pela Procuradoria-Geral de Justiça, apenas de papel sem timbre, mais econômico, e a 
utilização, em larga escala, pelos membros do Ministério Público, da impressão dos dois lados da folha 
(economia de recursos públicos e naturais). Ademais, o papel institucional do Ministério Público impõe o 
dever do exemplo. De fato, não há como justificar práticas não-sustentáveis no âmbito da Instituição 
encarregada da salvaguarda do direito fundamental ao ambiente. Além disso, a Instituição conta 
atualmente com equipamentos de informática aptos à realização de tal modo de impressão, bastando a 
correta configuração do documento e da impressora para o atingimento da impressão de qualidade e 
concernente com os deveres institucionais de economicidade e proteção do ambiente. 
 

 
MODELO 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAQUARA 
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PROPOSIÇÃO N.º 11 
 
Utilização de papel reciclado pela Instituição. Medida que condiz com as atribuições de defesa do 

meio ambiente. 
 
PROPONENTE:  Ximena Cardozo Ferreira – Promotora de Justiça de Taquara 
 
PROPOSTA: Recomendar à Administração do Ministério Público a utilização de papel não-clorado no 
âmbito institucional.  
 
JUSTIFICATIVA: 
A utilização de papel clorado, cuja produção – além do gasto energético – detém alta carga poluente, 
pelo Ministério Público vai de encontro à atribuição constitucional de defesa do meio ambiente 
ecologicamente equilibrado. Nos últimos anos, o Ministério Público Gaúcho tem se destacado pela 
adoção de práticas de gestão estratégica, inclusive com a implantação do Programa de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos, não havendo razão para a manutenção da aquisição de materiais e equipamentos 
de carga poluente, mormente dispondo o mercado de formas produtivas menos agressivas ao ambiente, 
inclusive produção em escala industrial de papel oriundo de reciclagem. Com efeito, a necessidade de 
inserção de critérios ambientais nas práticas de gestão encerra desde a revisão dos investimentos, 
compras e contratação de serviços até o tratamento adequado dos resíduos gerados por suas atividades. 
Isso é possível, entre outras ações, por meio da redução do consumo de materiais que utilizem em sua 
manufatura recursos naturais, diminuindo, por conseqüência, os impactos ambientais das atividades. 
Ademais, o papel institucional do Ministério Público impõe o dever do exemplo. De fato, não há como 
justificar práticas não-sustentáveis no âmbito da Instituição encarregada da salvaguarda do direito 
fundamental ao ambiente. Tal recomendação já fora aprovada pelo CONMAM – Conselho de Promotores 
e Procuradores de Justiça de Defesa do Meio Ambiente em reunião realizada em 17 de novembro de 
2006 (53� Reunião). 
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PROPOSIÇÃO N.º 12 
 
Ministério Público de Justiça; Órgão da Lei e Fiscal de sua Execução; seus Agentes, - o Promotor 
Público de Justiça e o Procurador Público de Justiça - : diante da Constituição Federal do Brasil. 

 
PROPONENTE:  Venâncio Ayres de Mesquita Filho, Procurador de Justiça aposentado 
 
PROPOSTA: Este Trabalho tem dois objetivos principais: -primeiro, o Nome da nossa Instituição; -
segundo, a preocupação por uma nova Constituição/Brasil. 
 
Diante de ambos esses objetivos, propõe-se ao nosso “IX Congresso Estadual RGS" que aprove a 
submissão deste Trabalho também ao crivo das lnstâncias superiores de nossa Instituição, tanto do 
Órgão Oficial do Estado do Rio Grande do Sul/Procuradoria-Geral de Justiça, quanto de nossa 
Associação/AMPRS, sugerindo-se que tais Instâncias examinem tais matérias enfocadas por este 
presente Trabalho: (1)- Ministério Público de Justiça/Promotor Público de Justiça/Procurador Público de 
Justiça, questão do 'Nome/Designação-corretos' de nossa Instituição; (2)- Cruzada Cívica Nacional 
Brasil, capitaneada pelo nosso Ministério Púbico de Justiça/Órgão Oficial -e- Associação/AMPRS em prol 
da instauração oficial de '-Trabalho de Elaboração de um Projeto de Constituição Federal-/-via Comissão 
de Notáveis Juristas- a serem convocados pela Sociedade Brasileira e seus Órgãos Representativos, 
com final apresentação do Projeto e sua Discussão perante o Congresso Nacional do Brasil-'. 
 
JUSTIFICATIVA: 
01. "Minha Utopia. - Numa ordenação melhor da Sociedade, as fainas e penas da Vida serão 
destinadas àquele que menos sofre com elas, ou seja, ao mais embotado, e assim gradualmente até 
aquele que é mais sensível às espécies mais elevadas e sublimadas do sofrimento, e que portanto sofre 
mesmo quando a Vida é aliviada ao extremo." 
 
"Inocente corrupção. - Em todas as Instituições em que não sopra o ar cortante da crítica pública, uma 
inocente corrupção brota como um fungo (por exemplo, nas Associações Eruditas e Senados.)" 
 
"O perigo de nossa Civilização. - Pertencemos a uma época cuja Civilização corre o perigo de ser 
destruída pelos meios da Civilização." 
 
"Grandeza significa: dar direção. - Nenhum rio é por si mesmo grande e abundante; é o fato de receber e 
levar adiante muitos afluentes que o toma assim. O mesmo sucede com todas as Grandezas do Espítito. 
Interessa apenas que um Homem dê a direção que os muitos afluentes devem seguir; e não que ele 
inicialmente seja pobre ou fico em dons." 
 
"O Caminho dos Antepassados. - É razoável que alguém continue a desenvolver o Talento a serviço do 
qual seu Pai ou seu Avô despendeu esforços, e não se volte para algo totalmente novo; de outro modo, 
afasta a possibilidade de atingir a perfeição em qualquer Ofício. É por isso que o Provérbio diz: 'Que 
caminho deves percorrer? -o de teus Antepassados-'." 
 
(Frieddeh Nietzsche, 'Humano, Demasiado Humano. Um Livro para Espíritos livres. (1878, 1886)'. São 
Paulo: Companhia das Letras, 'P-Ed.2000'. '4a reimpressão-Ed. Schwarcz Ltda.-fev°.2002'.); 
respectivamente, pela ordem, Aforismos -'n°s.462, -468, -520/521, -592'-. 
 
01.1.  Dentro de uma tal perspectiva, esse é o espírito do Autor/e deste seu Trabalho apresentado à 
consideração do 'IX Congresso Estadual do Ministério Público de Justiça do Rio Grande do Sul (06-a-
09/agosto/2008-Gramado-RS.)' 
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02. "O Congresso deixou de votar, de legislar, de cumprir sua função. É uma agonia Ienta que está 
chegando a una ponto culminante .... O Congresso está na UTI, e ninguém do mundo político percebe 
que esse desapreço pelo Poder Legislativo é uma coisa que está minando as suas bases de sustentação 
e que a qualquer hora poderá haver um momento de maior tensão, de crise entre os Poderes .... Essa 
leniência tira a autoridade do Legislativo." (Entrevista com "O novo Presidente do Congresso, o Senador 
Garibaldi Alves Filho", o qual "diz que a Política hoje é coisa para endinheirados e que muitos 
Parlamentares só pensam em tirar proveito pessoal de seu Mandato."-Revista 'VEJA'/edição -2054-
ano'41 '-n°1 3/02.abril.2008-págs. 11/l 5.) 
 
"Veja- Outro ponto que desgasta a Câmara é a seqüência de escândalos envolvendo Parlamentares - 
Chinaglia - Vou começar pelo caso que ficou conhecido como Mensalão. Na medida em que Deputados 
acabaram envolvidos naquele escândalo, a imagem da Câmara foi parar no chão. É uma situação 
perigosa, porque, se a População deixa de acreditar em um dos Poderes, ela pode se decepcionar com o 
próprio Processo Democrático...." (Entrevista com o Presidente da Câmara dos Deputados Arlindo 
Chinaglia. - Revista 'VEJA'/edição-2001-ano'41'--n~20/21.maio.2008-págs.11/15.) 
 
"Vivemos um Furor Regulatório que está nos levando a una Estado Policial." (Célio Borja, Jurista e ex-
Ministro da Justiça. - Revista 'VEJA'/edição-2066- -ano '41'-n~25/25 Junho.2008-págs.62/63-Seção 'Veja 
essa'.) 
 
"... Vivemos em uma ‘geléia político-partidária', absolutamente reféns de governos puramente 
pragmáticos, onde a governabilidade a qualquer preço é a palavra-chave e a coerência da grande 
maioria dos Políticos é 'compartimentalizada', pois dependem do Partido-de-plantão e de suas 
conveniências. As teses defendidas têm rumos diferentes se forem situação-ou-oposição e, não, se é 
correto-ou-incorreto ..."(Neiff Satte Alam, Artigo, Diário Popular-Pelotas/RS-'www.diariopopular.com.br'-
nº289/ano.118/1890-2007/25.jun.08.4"P/pág.6-.) 
 
'... O que mais se tem visto ultimamente são gravações de Políticos, acertando preço e propinas ou 
revelando com todas as letras como funciona a Corrupção. ... No Japão, peculatários e corruptos, 
descobertos e expostos à Nação, só encontram um auto-reparo para poderem enfrentar seus filhos, 
antigos e Sociedade: suicidando-se. Se esta fosse também a nossa Cultura, as funerárias do País 
estariam no maior progresso. Precisamos exercer mais e com vigoro 'Impeachment', este instrumento da 
Democracia. ... Enquanto isso, as 'nulidades' de quem falou Rui Barbosa vicejam, com mordomias de 
lazer inveja a dirigentes de grandes países, que enriquece~n e deitam falação cheia de asneiras. 
Marchamos para um Caos Politico que, no meu entender, não demora muito para vir a furo. Como, não 
sei." (Rubens Amador, Artigo, Diário Popular-Pelotas/RS-'www.diariopopular.com.br'-nº290/ano.118./ 
1890-2007/26,j un.2008.5aP/pág.6-.) 
 
"O MST é um Movimento Político para implantar a Ditadura, e não um Movimento Nacional de 
Reivindicações, que na Democracia são feitas através dos Parlamentos." (Ives Gandra Martins, Jurista, 
em Artigo no Jornal do Brasil; 'in' Revista'VEJA'/edição-2066-ano'41'-n"25/25.jun.2008-págs. -62/63-
Seção 'Veja essa'.) 
"Os Farrapos e o MST. ... O MST invade propriedades alheias e talvez sonhe com outro regime ou 
sistema econômico. Os Farrapos declararam uma República e separaram-se do Brasil. Boa parte da 
população do Estado não os apoiou. Eles passaram a dominar toda uma parte do território do Rio 
Grande. Mais ou menos como as Farc. ... Cada época com os seus valores. Aquilo que era válido no 
Século XIX não parece legitimo hoje? Sofisma. O Poder Legal da época e os proprietários lesados 
pensavam exatamente como os de hoje em situação equivalente. Chegamos ao paradoxo: o Rio Grande 
do Sul que tanto condena o MST festeja uma Revolução cujas práticas e motivações eram equivalentes 
às do MST. Os Farrapos só estariam plenamente justificados se tivessem rompido com o Brasil pelo fim 
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da Escravidão. Não foi o caso. As suas razões eram econômicas e políticas. Como se vê, temos tradição 
em invasão e apropriação de terras alheias." (Juremir Machado da Silva, Correio do Povo, ano- 113 –
nº279-Porto Alegre/RS-05.julho.2008.sáb.-pág,4.) 
 
-[Essas duas citações retro, nesta Lauda-IIl, são por nós lançadas aqui acolheradas de propósito -por 
razões nossas de isenção intelectual à antinomia-: no entender do presente Trabalho/e de seu Autor, 
essa matéria -"os Farrapos e o MST"- erigiu um aspecto incidental -de eventuais invasões de terras dos 
'dissidentes'- (pelos Farrapos na sua cruzada épica/a Revolução Farroupilha/Guerra dos 
Farrapos/República de Piratini/República Rio-Grandense) e ignorou a motivação única e principal - 
redundância lógica impositiva – do Povo Rio-Grandense-do-Sul, -a escorchante sangria de um fiscalismo 
hediondo e ignominioso de um Poder/Governo Centralizador-; e assim o fez tripudiando e escarnecendo 
da Saga Farroupilha, propalando que os "Procuradores do Ministério Público ... deviam propor a 
proibição dos festejos da Revolução Farroupilha para evitar maus exemplos."]-  
 
-[Entendemos nós, -o Autor deste Trabalho-, que,se os nossos antepassados Farroupilhas estivessem 
aqui e agora nestes dias amais, diante da Esbórnia que ora grassa na Sociedade Brasileira, 
seguramente que algo fariam -na esteira do seu passado-.]- 
 
"O ex-prefeito de Juiz de Fora Carlos Alberto Bejani é mesmo um fenômeno. Contra rodas as 
expectativas, o homem teve de o voltar ao presídio.”,mas “pode, perfeitamente, se candidatar a outro 
cargo público, ser eleito e seguir com sua carreira...O TSE diz não pode decidir de outra maneira porque 
a Constituição de 1988 manda que seja assim; se alguém pondera que não faz nenhum nexo aceitar 
passivamente uma situação em que a lei incentiva e garante o crime, nossos melhores Juristas balançam 
a cabeça e lamentam a falta de preparo dos leigos para entender as questões mais delicadas da ciência 
jurídica. É bom lembrar, então, que a decisão do TSE foi tomada por quatro votos a três. Os três 
Ministros que discordaram não são os Três Patetas; se eles acham que uma Corte de Justiça tem como 
obrigação fornecer Justiça, e não aulas de Direito, fica complicado sustentar que está tudo bem com uma 
situação na qual se ofende diretamente a lógica, a moral comum e o direito do cidadão a ser protegido do 
crime. As conseqüências práticas disso estão ai. Cerca de 20% de todos os integrantes do Congresso 
Nacional estão envolvidos em processos criminais; há, neste momento, -281- ações penais contra os -
81- Senadores e -513- Deputados Federais. Não existe hoje no Brasil, fora das Penitenciárias, outro 
ambiente onde haja tanta gente enrolada com o Código Penal. Enquanto uma coisa dessas continuar 
sendo considerada normal, está na cara que se vai ter cada vez mais do mesmo. ... O presidiário 
Fernandinho Beira-Mar deve lamentar amargamente, de sua cela na Penitenciária Federai de Campo 
Grande, a decisão que tomou no passado sobre sua profissão - um 'bad career move'-, como diriam os 
consultores de RH. Se tivesse entrado para a Política, hoje estaria com a vida que pediu a Deus." 
(Revista 'VEJA'/edição--2066-ano'41'-n~25/25.jun.2008-pág.-144-Seção/'J. R. Guzzo.) 
 
"Na Câmara, -39%- dos Deputados são acusados, nos Tribunais, de cometer delitos graves. No Senado, 
a porcentagern sobe para -42%- dos Parlamentares. ...Ora, como é que pessoas encarregadas de criar, 
aprovar e aplicar as perante a justiça, de agir ao arrepio delas?"(Revista 'VEJA'/edição-2067-ano’41-
nº26’/02.jul.2008-pág.9-Seção/'Carta ao leitor'.) 
02.1. Dentro de uma tal conjuntura existenciaI da Sociedade Brasileira, a partir dessa 
Realidade/2008-DC, é que despertou-se em nós o forte impero espontâneo e imprevisto de transformar 
neste Trabalho a Inspiração insuspeitada, que nos assaltou, por força deste 'IX Congresso Estadual' 
nosso. 
 
03. Este Trabalho tem dois objetivos principais: -primeiro, o Nome da nossa Instituição; -segundo, a 
preocupação por uma nova Constituição/Brasi/. 
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03.1. O 'Nome' de nossa Instituição está 'si et in quantum' incompleto, pois lhe Falta o 'Sobrenoine', que 
existe e sempre tem sido esquecido até hoje, e que é -'de Justiça'-: -'Ministério Público de Justiça'-, seu 
'Nome' completo. 
 
Esse 'Sobrenome' é -'de Justiça'- e não -da Justiça-. 
 
03.1.1. Justiça 'lato sensu', -"derivado de 'justitia', de 'justus', quer o vocábulo exprimir, na linguagem 
jurídica, o que se faz conforme o Direito ou segundo as regras prescritas em lei. É, assim, a prática do 
'justo' ou a razão de ser do próprio Direito, pois que por ela se reconhecem a legitimidade dos direitos e 
se restabelece o império da própria lei. Os romanos consideraram-na em grau tão elevado que Ulpiano, 
argüindo-a de Virtude, a definia como "constans et perpetua voluntas jus suum cuique tribuere"(vontade 
constante e perpétua de dar a cada um o que é seu.) ... Bem por isso firma-se o lema pela linguagem de 
Cicero: "ubi non est Justitia, ibi non potest esse jus" (onde não existir Justiça, não pode haver Direito.) É 
que a Justiça é o próprio Direito realizado."- (De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico, -19" edição, Ed. 
Forense-2002.) 
 
Justiça 'stricto sensu', -"é o vocábulo empregado na equivalência de 'Organização Judiciária'. Indica, 
assim, o aparelhamento político-jurídico destinado à aplicação do Direito aos casos concretos, a fim de 
fazer a Justiça. Nestes casos, então, toma a Justiça as denominações próprias às suas finalidades: 
justiça do trabalho, justiça federal, justiça de paz, justiça eleitoral, justiça militar, justiça estadual, etc.."- 
(De Plácido e Silva, op. cit.) 
 
Portanto, o 'Sobrenome' de nossa Instituição é -'de Justiça'-, assim, -'Ministério Público de Justiça'-, seu 
'Nome' completo. 
 
Então, 'Ministério Público de Justiça', junto à Justiça Federal, junto à Justiça Estadual, junto à Justiça 
Militar, junto à Justiça do Trabalho, junto à Justiça Eleitoral, etc.  
 
Por isso, nossa Instituição é o 'Ministério Público de Justiça', vale dizer, um Ente Social Autônomo, e não 
-'da'- -'Justiça-tal-ou-qual'-. 
 
03.1.2. Nesse passo, o desiderato deste Trabalho é precisamente o de sugerir às lnstâncias superiores 
de nossa Instituição, tanto as do Órgão Oficial do Estado do Rio Grande do Sul/Procuradoria-Geral de 
Justiça, quanto às de nossa Associação/AMPRS, sugerir que tais Instâncias examinem essa matéria e 
que desfraldem essa bandeira, se for o caso: -Ministério Público de Justiça Promotor Público de 
Justiça/Procurador Público de Justiça-. 
 
03.2. A preocupação por uma nova Constituição Federal do Brasil. 
 
Para o fim de enfocarmos esse aspecto do presente Trabalho, não com una Apanhado panorâmico por 
digressão pessoal de idiossincrasia nossa, optamos por colecionar os pronunciamentos públicos 
elencados sub n°02. retro. 
-Considerando um tal panorama verdadeiramente preocupante desse real 'chaos' em que está 
mergulhada a Sociedade Brasileira na atualidade, pois de fato é evidente que os brasileiros estão a viver 
-não uma Democracia/Democratismo mas sim quase que reaImente uma absoluta Anarquia/Anarquismo 
(no sentido pejorativo de desordem social)-; 
 
- Considerando que altamente, -nos dias de hoje-, o Poder Civil no Estado Brasileiro definhou e se 
corrompeu tal como já houvera dito Rui Barbosa, e, que o Crime Organizado tem -assento e voz- junto 
aos Poderes Públicos-; 
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- Considerando que a Deterioração Moral de boa parte dos Poderes Públicos e da Sociedade Brasileiros 
se processa em ritmo ativo e constante a olhos vistos; 
 
- Considerando que tal estado-de-coisas, a não ser corrigido com presteza, pode evoluir seriamente a um 
desfecho grave em prejuízo do Bem Comum; 
 
- Urge que a Sociedade Brasileira se apreste no afã de desencadear um Movimento Civil conclamando 
em nome do Povo a instauração urgente de 'Trabalho de Elaboração de um Projeto de Constituição 
Federal' para substituir a vigente 'Constituição-de-1988" com os necessários aprimoramentos 'Ético-
Juridicos', via uma 'Comissão de Notáveis Juristas' a serem convocados pela Sociedade e seus 
Órgãos Representativos, com apresentação do Projeto e sua Discussão o Congresso Nacional. 
 
- ‘Notáveis Juristas’; pois, “quand la populace se mele de raisonner, tout est perdu”/-“quando o populacho 
se mete a raciocinar, tudo está perdido”- . (- Carta de Voltaire a Danilaville/-01.abril.1766-: -‘in’ Friedrich 
Nietzsche, op.cit., Aforismo – n’º438’-.) 
 
03.2.1. Nossa ‘CF-1988’ foi elaborada pelo Congresso Nacional sob euforia do retorno do Poder Civil à 
testa da Nação, após o período do Regime Militar de 1964; essa ‘CF’ não foi concebida a partir de um 
suporte Jurídico-Filosófico denso, senão que pelos aportes do Congresso Nacional pontualmente, e na 
verdade tornou-se de fato em verdadeira ‘colcha-de-retalhos’, que de qualquer forma serviu à nova etapa 
social do Brasil, mas que seguramente exauriu sua missão, e que também seguramente – como em 
revezamento – deve passar o bastão, tem de ser substituída por uma nova ‘CF’ evoluída. 
 
Essa nova ‘CF/Brasil’ deve ser ‘enxuta’, um como ‘esqueleto/ossatura’ competente para servir de suporte 
segura ao’corpo/carnes’-mutável no tempo (magreza, obesidade, saúde, enfermidade, verão, inverno, 
alegria, depressão...): esse – ‘esqueleto/ossatura’/-a ‘CF’- deve ser apto às variações do ‘corpo 
(social)/carne’- que encolhe e se distende-, variações essas circunstanciais – a cargo da legislação infra-
constitucional-. 
 
03.2.2. Nesse passo, o desiderato deste Trabalho é precisamente o de sugerir às Instâncias superiores 
de nossa Instituição, tanto as do Órgão Oficial do Estado do Rio Grande do Sul/Procuradoria-Geral de 
Justiça, quanto às de nossa Associação AMP/RS,sugerir que tais Instâncias examinem essa matéria e 
que, se for o caso, promovam as articulações competentes, a nível nacional, capitaneando uma 
verdadeira Cruzada Cívica em prol da higidez e da felicidade do Povo Brasileiro - nós -, via uma nova e 
mais apta e justa Constituição do Brasil. 
 

“Lês utopies ne sont souvent que dês vérités prématurés.” (Alphonse de Lamartine.) 
(As Utopias não são às vezes senão que Verdades prematuras.) 


